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- PROJETO DE LEI nO 024/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
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- fROJETO DE LEI 0° 032/03, de au~<?riado(a) ~r(a). Deput~do(a)
JUNIOR BRUNELLl, que declara de utilidade publica a Associação
de Assistência Social Casa da Bênção.

_ PROJETO DE LEI 0° 029/03, de autoria doca) ~r(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que declara de.ut!lida~e publtça ? Assoclaçao
de Mulheres de Negócios e Profissionais do Dlstnto Federal -
BPW-DF.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:
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IZALel LUCAS, que dispõe sobre a destinàção ~e recur~scfea~u:
realizaçlJo de limpeza e pequenas obras pe as en I a
especifica e dá outras providências.
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£n,~~£lll"-'-'="-'-'-='-'~= Último Dia: 03/03/03

_ PROJETO DE LEI 0° 070/03, de autoria doCa) ~r(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui o passe livre no Serviço de Transporte
Público Coletivo para os alunos que especlfíca e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 18/02/03
Último Dia: 03/03/03

- fROJETO DE LEI 0° 034/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputad~(a)
JUNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a criaçâo do Setor de MICro
e Pequenas Empresas no Recanto das Emas - RA XV e dá outras
providências.

- PROJETO DE LEI 0° 073/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre ~ utili~ação t;i~precatório.s
judiciários na quitação de débitos de Imóveis adqUiridos por meio
de Programa de Promoção do Desenvolvimqilto Econômico
Integrado e Sustentável do Distrito Federal - PRO-DF e dá outras
providências.PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:

Último Dia:
18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:
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- PROJETO DE LEI 0° 074/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a utilização de precatórios
judiciários para aquisição de imóveis de propriedade do Distrito
Federal e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI 0° 039/03, de autoria do(a) Sr(~. Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre disponibJIizaçao, na Rede
Mundial de Computadores - INTERNET, de dados, informações e
demonstrativos atinentes à admmistração orçamentária,
financeira, contábil e patrimonial do Distrito Federal, contidos no
Sistema Integrado de Administração Contábil do Distrito Federal,
S/AClDF - MILLENlUM, e dá outras providências.
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- PROJETO DE LEI 0° 052/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que inclui as cooperativas de crédito nas regras
relativas as consignações facultativas em folha de pagamento dos
servidores públicos civis do Distrito Federal e dá outras
providências.

- PROJETO DE LEI 0° 076/03, de autoria doCa) Sr(a). Deplltado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a redução da base de cálculo
do Imposto Sobre a Propriedade de Velculos Automotores - IPVA
dos automóveis integrantes das frotas de taxis e do transporte
escolar no âmbito do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI 0° 054/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a política de desenvolvimento
do ecoturismo e do turismo sustentável no Distrito Federal e dá
outras providências.

- PROJETO DE LEI 0° 057/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui o sistema de estágio remunerado no
âmbito dos órgãos da administração direta e mdireta do Distrito
Federal e dá outras providências.

'- PROJETO DE LEI 0° 060/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que cria o Programa de Financiamento
Habitacional destinado a atender aos servidores da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal e dá outras providências.

-, PROJETO DE LEI 0° 100/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ERlKA KOKAY, que concede anistia das multas que especifica e
dá outras providências.
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- fROJETO DE LEI 0° 091/03, de autoria -doCa) Sr(a). Deputado(a)
JUNIOR BRUNELLl, que dá nova redação ao art. 1° e do
Parágrafo único do art. 2° da Lei 262712000, que "concede
isenção e remissão do pagamento da Taxa de Limpeza Pública _
TLP - aos órgãos, as instituições e às entidades que especifica e
dá outras providências".

- PROJETO DE LEI 0° 103/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que institui o "Programa de Microcrédito Popular'; e
_dá outras providências.
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- PROJETO DE LEI 0° 062/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
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- PROJETO DE LEI 0° 106/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputlido(a)
IZALCI LUCAS, que institui o Fundo Distrital de Sanidade Vegetal
- FDSV e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI 0° 114/03, de autoria do(a) Sr(a). Deplltado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as
empresas concessionárias, prestadoras de serviços de telefonia
fixa, individualizarem, nas faturas, as informações que especifica,
e dá outras providências.
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- PROJETO DE LEI n° ) )S/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que veda às empresas concessionárias,
prestadoras de serviço público de telefonia fixa, a emissão de
diferentes faturas das contas telefônicas locais, interurbanas e
intemacionais, e dá ou(ras.providfmcias.

- PROJETO DE LEI n° 141/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que dispõe sobre a comunicação direta dos atos
e fatos apurados no decorrer dos procedimentos de fiscalização
perante o Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá outras
providências.

- PROJETO DE LEI n° 142/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que acrescenta-se ao art. 3° da Lei n° 1362
de 30 de dezembro de 1996, o seguinte parágrafo.

PRAZO PARA EMENDAS )0 Dia: 26/02/03
Último Dia: 12/03/03

- PROJETO DE LEI nO 116/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que veda a cobrança de débitos anteriores, não
lançados nas faturas telefônicas no prazo que especifica, e dá
outras providências.
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_ PROJETO DE LEI n° ))7/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que veda o estabelecimento de prazo de validade
dos créditos no plano de serviço pré-pago de telefonia móvel
celular, e dá outras providências.

_ PROJETO DE LEI nO 118/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre o pagamento com cheque, nas
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos,das
respectivas faturas de serviços de água 'e esgoto, energia elétrica,
gás de cozinha, telefone, tv a cabo e outros serviços delegados, e
dá outras providências.

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n° 030/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que altera a Lei nO613, de 09 de dezembro de
1993, e dá outras providências.
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- P~OJETO DE LEI n° 001/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR, que dispõe sobre normas para avaliação e
licitação de glebas onde estão inseridos condomfnios e dá outras
providências.26/02/03
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_ PROJETO DE LEI n° ))9/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre o pagamento, na rede bancária,
por meio de cheque, de fichas de compensação, de bloquetes de
cobrança, de boletos, de tributos, de serviços e de tarifas públicas,
e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 044/03, de autoria doCa) Sr(a) Deputado(a)'
IZALCI LUCAS, que cria a Região Administrativa de Aguas Claras
-RAXX.

- 'pROJETO DE LEI n° 035/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JUNIOR BRUNELLI, que cria o Parque Tecnológico na Região
Administrativa da cidade do Recanto das Emas, RA XV e dá
outras providências.
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1°Dia:
Último Dia:
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_ PROJETO DE LEI n° 128/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a divulgação, pelas prestadoras
de serviços de telefonia e de energia elétrica, de tabela de preços
dos seus serviços, e dá outras pro~idências.

- PROJETO DE LEI n° 046/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que altera a Lei nO2688, de 12 de fevereiro de
2001, que "Dispõe sobre a colaboração de interesse público entre
o Distnto Federal e as entidades que especifica mediante doação
com encargo das áreas por ela ocupadas para atividades de
ensino, aSSistência social e saúde".

PRAZO PARA EMENDAS . ]0 Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

_ PROJETO DE LEI n° 137/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, que isenta o cidadão pelo pagamento de taxa na
obtenção da 2° via de documentos roubados ou furtados. _ PROJETO DE LEI n° 072/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)

IZALCI LUCAS, que estabelece prazos para ocupação e
comercialização dos imóv~is oriundos dos Pr~gr~mas de
Habitação Popular desenvolvidos pelo Governo do Dlslnto Federal
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS )0 Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

- PROJETO DE LEI nO 139/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputlldo(a)
JÚNIOR BRUNELl,l, que dispõe sobre a concessão de vale-
transporte a desempregados e dá outras providências.

_ PROJETO DE LEI n° 081/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que cria o cinturão de proteção da áffJa
tombada como patrimônio cultural da humamdaáe na capital
federal, e dá outras providências.

PRAZQPARAEMENDAS ]0 Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS ]0 Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

_ PROJETO DE LEI n° 082/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que dispõe sobre a afienação direta com
dispensa de licitação de lotes ou parcelas .de terras públicas no
território do Distrito Federal e dá outras proVidênCias.

- PROJETO DE LEI n° 140/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a extensão do uso do-vale-
transporte nas linhas que atendem a demanda da cidade de
Brasflia e todos os municfpios que compõem a Região Integrada
de Desenvolvimento do Distrito Federal - RIDE e dá outras
providências~ •

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS )0 Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° IOS/03, dê'l\utoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que proibe 'à~ demolição d~ imóveis
habitacionais, estabelece regras para a regulanzação de
parcelamentos irregulares e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
,Último Dia:

24/02/03
10/03/03

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR nO 001/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que estabelece a destif}~ção e
autoriza a doação com encargos da área que especifica, no
conjunto 16 - A da quadra 103, do Recanto das Emas - RA XV e
dá outras providências.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO' n° 00110-3,de autoria
do(a) Srfa). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasflia ao Sr. SALVIANO
ANTONIO GUIMARÃES BORGES.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

24/02/03
10103103

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

18/02/03
03/03/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 002/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) XAVIER, qug concede o Titulo de Cidadão
Honorário de Brasflia a JOSé ABRAO.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 003/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELLO, que concede o Titulo dfl
Cidaqão Honorário de Brasília ao Ministro de Estado Doutor JOSE
ABRAO.

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 002/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que dispõe ~obre a ocupação de
área púl5lica originada por avanço aéreo destmado a varandas em
habitações coletivas.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 18/02/03
Ultimo Dia: 03/03/03

- PROJETO DE Lt:I COMPLENTAR n° 003/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JUNIOR BRUNELLI, que altera o gabarito dos
lotes comerciais dos setores CSD e CSE de Taguatinga e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

• l° Dia:
". Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
63/03/03

18/02/03
03/03/03

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 004/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que cria o Parque,
Tecnológico de Samambaia e dá outras proVidências.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 004/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ÉRlKA KOKAY, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasflia ao artista, diretor de teatro e
jomalista ARI JOS~ DE OLIVEIRA - ARY pARA-RAIOS.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

24/02/03
10/03/03

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 00S/03, de- autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre
alteração da destinação dos lotes comercias e residenciais que
margeiam a Avenida SAMOU de Taguatinga e dá outras
providências.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 006103, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) AUGUSTO CARVALHO, que susta a
Concorrência n° 00112002, referente ao Processo nO
055.020029/2001, do Departamento de Trânsito - DETRAN/DF.

l

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

24/02103
10/03/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 007/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) VARIOS DEPUTADOS, que concede o
Titulo de Cidadão Honorário do Distrito Federal ao Doutor
ADILSON BRANCO FARRAPEIRA.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 007/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre mudanças
de destinação de áreas públicas nas proximidades dos núcleos
penitenciários, destinando-as à implantação de micro, pequenas e
médias empresas, cuja mão-de-obra será constituida por presos
que estejam em regime semi-aberto e dá outras providências. PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:

Último Dia:
26/02/03
12/0J/03

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

24/02/03
10/03/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 008/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasflia ao Senhor Euripedes Pedro de
Camargo.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 010/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) PEDRO PASSOS e OUTROS, que dispõe sobre a
alienaçaõ, por interesse social, de imóveis públicos do Distrito
Federal, administrados pela. Companhia Imobiliária de Brasilia e
./ocalizados em áreas de parcelamento do solo passiileis de
regularização.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 26/02/03
Último Dia: 12/03/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 010/03, de autoria
d~(a) S.r(a).Deputa~o(a) EURIDES BRITO, que cOfjcede o Titulp de
Cldadao j-Ionoráno de Brasflia à Professora CELlA PROCOPIO
DE ARAUJO CARVALHO. '

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 017/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que revoga a Lei
Complementar nO655, de 29 de novembro de 2002.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 00S/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) AUGUSTO CARVALHO, que susta as
ações de demolição. de construções em todos os parcelamentos
urbanos não-regularizados existentes no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 26/02103
Último Dia: 12/03/03

- PROJETO DE LEI n° 002/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENICIO TAVARES, que dispõe sobrJ3 a mclusão da pessoa
port.a.cjorade necessidades especiais em todos os programas
sociais de governo, federal e local, implementados no Distrito
Federal, ~ dá outras providências.

. PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 18/02/03 <

Último Dia: 63/03/03

- PROJ~TO DE LEI n° 004/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MA~HADO, que revoga a L~i 3.054, de 22 de agosto
de 2002 que cji~põe sob"? o testfJ de pSlcotécnico nas academias
de ~rtes marciais no âmbito do DIStritoFederal.



• PROJETO DE LEI 0° 053/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a inclusllo do Dia do E:studante
no Calendário de EVentos do Distrito Federal .

• fROJETO DE LEI 0° 009/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELOS, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalação de corrimllos nas escadas / escadarias das edificações
situadas no Distrito Federal.

• fROJETODE LEI 0° 010/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELOS, que dispõe sobre a vedaçllo de agenciamento
de serviços funerais nas dependências áos esta6elecimentos
públicos ae saúde e do Instituto Médico Legal.

• PROJETO DE LEI 0° 049/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, qu~ estabelece normas {)~ra acesso de cães, de
qualquer porte, ao mtenor do Parque da Cidade Sarah Kubistchek
e demais parques públicos no ámbito do Distrito Federal e dá
outras providências.
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18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

Diário da Câmara Legislativa
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1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS
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• PROJETO DE LEI 0° 022/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que revoga a Lei 2.713, de 31 de maio iJe 2001,
que altera a Lei n° 513 de 28 de julho de 1993.

- PROJETO DE LEI 0° 061/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCA~, que institui o Prpgra,!,a de Apoio à Inclusão e
Promoçllo SOCiale dá outras proVidênCias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

, 1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS • PROJETO DE LEI 0° 064/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a Liga de Futebol
Amador do Cruzeiro - LlFAC.

- P~OJETO DE LEI 0° 028/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a) PRAZO PARA EMENDAS
JOSE EDMAR, que toma obrigatória a destinação de espaços
intemos nos órgãos e entidaáes públicas para a instalação de
cadeiras de engraxates.

PRAZO PARA EMENDAS. 1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

- PROJETO DE LEI 0° 065/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a Liga de Futebol
Amador do Guará - LlFAG.

• J>ROJETO DE LEI 0° 033/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) PRAZO PARA EMENDAS
JUNIOR BRUNELL1 que inclui no calendáno comemorativo do
Distrito Federal o " lomeio Arimatéia de Futsal".

1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

• PROJETO DE LEI 0° 067/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a Liga Unida de
Futebol Amador de Samambaia - LUFAS .

• PROJETO DE LEI 0° 040/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(!!)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de publicaçao
anual no Diário Oficial do Distrito Federal, da declaração de bens
dos agentes que especifica, e dá outras providências. • PROJETO DE LEI 0° 068/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a entidade
denominada "A Obra das Filhas do Amor de Jesus Cristo".PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

- PROJETO DE LEI 0° 069/03, de autoBa do(a) Sr(a). Depuiadó(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a criação de ossários nos
cemitérios do Distrito Federal e dá outras providências.

• PROJETO DE LEI 0° 041/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação,
na página da INTERNET da Secretaria de DesenvolVImento
Urbano e Habitação e no Diário Oficial do Distrito Federal, do
CIDHAB - Caáastro de Inscritos do IDHAB, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

• PROJETO DE LEI 0° 042/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação
do Diário Oficial do Distrito Federal na Rede Mundial de
Computadores - INTERNET, e dá outras providências.

• PROJETO DE LEI 0° 043/03, de autoria doCa) Sr(a). De/lutado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a criação do Programa Terceira
Juventude destinado a. assegurar a participação do idoso em
atividades educativas e laboriosas, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI 0° 080/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade pública a entidade
Missão Vida em Abundância - MVA.

• J>ROJETO DE LEI 0° 084/03, de autoria do(á) Sr(a). Deputado(a)
JUNIOR BRUNELLI, que cria o Programa Habitacional para o
Servidor Militar da União, residente no Distrito Federal e dá outras
providências.

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS
18/02/03
03/03/03

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

.' PROJETO DE LEI 0° 047/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que declara de utilidade publica a Associação
Maria da Conceição - ASMAC.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
.Último Dia:

18/02/03
03/03/03 • PROJETO DE LEI 0° 089/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

VÁRIOS DEPUTADOS, que revoga os arts. 3° e 4° da Lei nO2.299,
de 21 de janeiro de 1999, que "cria a Secretaria Extraordinária e
os cargos de natureza especial e em comissão no Quadro de
Pessoal na estrutura administrativa do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

24/02/03
10/03/03
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_ PROJETO DE LEI nO 090/03, de autoria doCa) S!,<a). Deput~do(a)
JORGE CAUHY, que fica obrigada a exi~ição de filme publlcltáno,
antes de todas as sessões .de. cmema, esclarecendo as
conseqOências do uso de drogas l/fcltas.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 24/02/03
Último Dia: 10/03/03

- J'ROJETO DE LEI n° 092/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JUNIOR BRUNELLl, que di~põ~ sobre a redução da carga horána
do funcionário público do Dlstnto Federal, responsáve! por pessoa
portadora de necessidades especiais e dá outras proVidênCias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 24/02/03
Último Dia: 10/03/03

- PROJETO DE LEI nO 095/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado{a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sob~ ~ dispos!ç~o de vagas .para
vigilante feminino nos novos editaiS de liCitação do Dlstnto
Federal.

" PROJETO DE LEI n° 136/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
-ELIANA PEDROSA, que inclui no calendário de eventos oficiais do
Distrito Federal o "Encontro de Folia de Reis".

- PROJETO DE LEI n° 133/03, de autoria doCa) Sf(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação
de empacotadores nos supermercados do Distrito Federal, e dá
outras providências.

_ PROJETO DE LEI n° 121/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(~)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a proteçt!lo e defesa do usuáno
de serviço público no âmbito do Distrito Federal, e dá outras
providências.

26/02/03
12/03/03

.. 26/02/03
12/03/03

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

24/02/03
IO/Q3/03

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 098/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a comppsição dos Conselho.s
Fiscais das Empresas Estatais, das Sociedades de Economia
Mista, das Fundações e das Autarquias do Distrito Federal e dá
outras providências. - PROJETO DE LEI n° 149/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)

LEONARDO PRUDENTE, que institui o dia 15 de agosto como o
I?ia do Lago Paranoá.PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
24/02/03
10/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

- PROJETO DE LEI n° 101/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, que altera a Lei nO3.083 de 07 outubro de 2002.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
.~ Último Dia:

24/02/03
10Je3103

- PROJETO DE LEI n° 152/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre as tarifas e o resgate de vales-
transporte no Sistema de Transporte Público Altemativo de
Condomfnios - STPAC do Distrito Federal e dá outras
providências.

- fROJETO DE LEI n° 102/03, de autoria do(a) Sr(a). Dl:putado(a)
FABIO BARCELOS, que dispõe sobre a instituição do Programa
Banco de Alimentos.

- PROJETO DE LEI n° 108/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui o Programa de Apoio à Inclusão e
Promoção Social e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI nO 107103, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a afixação de obras de arte nas
estações do Metr6 do Distrito FedeF81edã outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 112/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que altera a redação CIoart. 40 da Lei nO 1.799,
de 23 de dezembro de 1997, que" dispõe sobre a posse e o
exerclcio em cargos públicos da Administração Direta, Autárquica
e Fundacional do Distrito Federal".

18/02/03
03/03/03

24/02/03
10/03/03

lO Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 26/02/03
Último Dia: 12/03/03

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 006/03, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) ERIKA KOKA Y, que dá nova redação ao caput
do artigo 24 da Lei Complementar nO 681, de 16 de janeiro de
2003, que "Reestrutura a Carreira de Procurador do Distrito
Federal.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 009/03, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a
permisst!lo para o uso do espaço ffsico e das instalações do
Centro Administrativo Vivencial e Esportivo CA VE - Guará li, por
entidades de iniciação esportiva. .

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 011/03, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELO, que dispõe sobre a parceria entre
os clubes sociais e de lazer com o Governo do Distrito Federal

24/02/03
10/03/03

24/02/03
10/03/03

24/02/03
10/03/03

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

- PROJETO DE LEI nO 113/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputaslo(a)
FÁBIO BARCELOS, que declara de utilidade pública a Associaçt!lo
Brasileira dos Clubes da Melhor Idade do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 013/03, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELO, que institui o Dia do Defensor
Público do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

- PROJETO DE LEI n° 120/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que institui o Dia do Consumidor, no Distrito
Federal, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 014/03, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELO, que dispõe sobre o exerc/cio da
atividade de fotógrafo e cinegrafista no ámbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
" Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03
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• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 016/03, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELO, que declara a utilidade pública o
Grupo de Escoteiros João XX1ll.

- PROJETO DE LEI n° 050/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui a campanha educativa de prevençâo
do uso de drogas, da violêncIa, de doenças sexualmente
transmisslveis e da gravidez precoce, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03 PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:

Último Dia:
18/02/03
03/03/03

• PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 024/03, de autoria doCa) Sr(a).
Deputado(a) IZALCI LUCAS, que cria o Programa Educacão
Superior para os servidores da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e dá outras providências.

• PROJETO DE LEI n° 055/03, de autoria doCa) S~a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui o Programa Escola DIgitaI Integrada
no âmbito do DIstrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 056/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a criação da Escola de Música
do Guará e dá outras providências.

• pROJETO DE LEI n° 011/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELLOS, que institui o Programa de Coleta de
Medicamentos não Utilizados no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

- pROJETO DE LEI n° 012/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELLOS, que dispõe sobre medidas educativas para
jovens flagrados em atos de vandalismo contra o patrimônio
público ou privado.

- PROJETO DE LEI DO059/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a realização de exames de
catarata e glaucoma congênitos nos recém-nascidos nas
maternidades dos hospitais áa Rede Pública de Saúde do Distrito
Federal e dá outras providências.

• pROJETO DE LEI n° 014/03t de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELLOS, que dispoe sobre a criação do Colégio da
Policia Civil do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI n° 075/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS que dispõe sobre a criaçao do Programa de
Atendimento à Criança e ao Adolescente dependente Qufmico no
âmbito do Distrito Feâeral e dá outras providencias.

- PROJETO DE LEI n° 066/03b de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)IZALCI LUCAS, que torna o rigatória a inclusão de livros de
conhecimentos gerais, literatura, história do Brasil ou poesia nas
cestas de alimentos do Programa de Fortalecimento às Famllias
de Baixa Renda, promovido pelo Governo do Distrito Federal .

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

- PROJETO DE LEI n° 021/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a) PRAZO PARA EMENDAS
CHICO LEITE, que torna obrigatório o ensino da disciplina Etica e
Cidadania no currlculo escolar da rede oficial de ensino do Distrito
Federal e dá outras providências.

1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

- PROJETO DE LEI DO023/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que institui reserva de vagas, nas
universidades e faculdades públicas do Distrito Federal, de, no
mfnimo, 40% (quarenta por cento) por curso e por turno, para
alunos oriundos de escolas públicas.

- PROJETO DE LEI n° 079/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que estabelece normas para aplicação de
tatuagens e adornos em pessoas menores de dezoito anos no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI nO025/03, de autoria doCa) Sr(a). DeJ;lutado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre curso preparatorio nas
instituições públicas de ensino médio para ingresso ao ensino
superior.

- PROJETO DE LEI DO093/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que torna obrigatória a presença de um
médico geriatra em todos postos de saúde do Distrito Federal e dá
outras providências.

- P~OJETO DE LEI n° 027/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR, que dispõe sobre o funcionamento dos postos e
centros de saude públicos do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI n° 096/03, de autoria doCa) Sr(a). DeJlutado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre exame de vista para recém-
nascidos.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

.
1° Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

24/02/03
10/03/03

24/02/03
10/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 18/02/03
Último Dia: 03/03/03

- PROJETO DE LEI n° 038/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JUNJO.R BRUNELLI, que dispõe sobre os ServIços de Verificaçâo
de Obitos no Distrito Federal e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 097/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a insensibilização prévia no
abate de animais destinados ao consumo humano e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

24/02/03
10/03/03
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- PROJETO DE LEI n° 099/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que acrescenta alineas ao art. 2° da Lei nO
247, de 31 de março de 1992, que "dispõe sobre a seleção, coleta
e destino dos residuo$ gerados por estabelecimentos de serviços
de saúde".

CHICO LEITE, que desobriga o consumidor do pagamento de
tarifas e taxas de consumo mfnimas ou de assinatura básica,
cobradas pelas concessionárias de serviços de água, luz, gás, tv a
cabo e telefonia, no Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

24/02/03
10/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

- PROJETO DE LEI 0° 125/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a proibição de disponibilização,
para o consumidor, de garrafas de vidro de bebida de qualquer
natureza, nos locais que especifica, e dá outras providências.

,
- PROJETO DE LEI n° 109/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que dispõe sobre a inclusão de conteúdo
pedagógico sobre orientação sexual na disciplina direitos
humanos em cursos de formação, treinamento e reciclagem de

,professoras e professores do Ensino Fundamental e Ensino Médio
no DF. PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:

Último Dia:
26/02/03
12/03/03

- PROJETO DE LEI n° 110/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que dispõe sobre a inclusão de conteúdo
pedagógico sobre orientação sexual na disciplina direitos
humanos e reciclagem de policiais civis e militares do Distrito
Federal.

'. PROJETO DE LEI 0° 126/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que obriga os fornecedores a manterem amostras
sem lacre dos produtos à venda, para exame do consumidor, e dá
outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 111/03, de auto~ia do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que assegura ao corpo discente e docente da
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, o Serviço de
Fonoaudiologia Preventiva e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 127/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que torna obrigatória a divulgação trimestral da
relação de reclamações contra fornecedores de produtos e
serviços, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° IU2/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELO, que profbe a utilização de
alimentos geneticamente modificados na merenda escolar de
escolas públicas do DF.

- PROJETO DE LEI n° 129/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que institui a obrigatoriedade de afixação, nos
estabelecimentos comerciais, de material de interesse do
consumidor e. de informações relativas a todos os órgãos
integrantes do Sistema de Defesa do Consumidor.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

26/02/03
12/03/03

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

26/02/03
12/03/03

26/02/03
12/03/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 015/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELO, que profbe o uso da substãncia
denominada ascarel no território do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

• PROJETO DE LEI nO 130/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que institui a obrigatoriedade das concessionárias
de serviços públicos, que atendam pelo sistema 0800, enviarem
para a residência do consumidor protocolo das reclamações e
solicitações feitas por telefone, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS ;~- 1° Dia:
, Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI 0° 051/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui o Código de Defesa do Contribuinte
do Distrito Federal- CDC/DF e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI 0° 131103, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que institui a obrigatoriedade dos estabelecimentos
comerciais, que atendam pelo sistema 0800, enviarem para a
residência do consumidor protocolo das reclamações e
solicitações feitas por telefone, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS
"

1° Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

- PROJETO DE LEI n° 122/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que estabelece normas de proteção dos
consumidores de combustfveis, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI 0° 132/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que institui a obrigatoriedade dos estabelecimentos
comerciais enviarem ao PROCON cópia das reclamações dos
consumidores, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 123/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que institui a Certidão Negativa de Violação dos
Direitos do Consumidor, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 26/02/03
Último Dia: 12/03/03

- PROJETO DE LEI ,0° 134/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que institui a obrigatoriedade das concessionárias
de serviços públicos enviarem ao PROCON cópia das
reclamações dos consumidores, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

26/02/03
12/03/03

• PROJETO DE LEI n° 124/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a) - PROJETO DE LEI n° 138/03, de autõria do(a) Sr(a). Deputado(a)
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GIM ARGELO, que dispõe sobre a colocaçllo de avisos nos
estabelecimentos comerciais que utilizam fomo de microondas..

- PROJ.ETO DE LEI 0° '51103, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que dispõe sobre o fornecimento de nada
consta pelas empresas públicas e privadas fornecedores de
serviços.

- pROJETO DE LEI 0° 010103, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELOS que dispõe sobre o relacionamento dos
integrantes das policias civil e mifitar. dos bombeiros militares e
dos agentes de trânsito. e dá outras provit:mncias.

- J'ROJETO DE LEI 0° 036/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JUNIOR BRUNELLI, que disf?Õ9 sobre a remição de pena de
condenado do Sistema Penitenciário do Distrito Federal e dá
outras providências.

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

'0 Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS
26/02/03
12/03/03

i 26/02/03
12/03/03

'0 Dia:
Último Dia:

'0 Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- J'ROJETO DE LEI 0° 037/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JUNIOR BRUNELLI, que institui Programa Permanente de
Qualidade Total para os 6rgãos integrantes do Sistema de
Segurança Púbfica do Distrito Federal e dá outras providências,

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI 0° 006/03, de autoria de VÁRIOS DEPUTADOS,
que dispõe sobre o cadastramento e a fiscalização dos
prestadores de serviço de chaveiro e de instaladorde sistemas de
segurança.

PRAZO PARA EMENDAS '0 Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

- pROJETO DE LEI 0° 013/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELOS, que dispõe sobre a informaçllo das placas de
veicuios de propriedades de policiais civis e ml1itares e dá outras
providências.

- pROJETO DE LEI 0° 0'5/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELOS, que dispõe sobre a cnaçl10 da Delegacia
Especial de Crimes contra o Patr:irn6nio Público - DEPATRI. no
âmbito da Policia Civil do Distrito Federai e dá outras
providências.

- pROJETO DE LEI 0° 008/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELOS, que aispõe sobre. ,,!S rest,!ções à
comercialização de peças de Uniformes, dlstmtlvos .ou msigneas
da Policia Civil. Poficla Militar. Corpo de Bombeiros Militar e
Departamento de Trânsito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS. '0 Dia: 20/02/03
'c, Último Dia: 06/03/03

- pROJETO DE LEI 0° 007/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELOS, que dispõe sobre as notlficaçoes de trânSito
lavradas pela POlicia Civil do Distrito Federal. 18/02/03

03/03/03

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

1° Dia:
Último Dia:

'0 Dia:
Último Dia:

'0 Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI 0° 094/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a).
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre a permanêJU;ia--dêêarros
batidos ou apreendidos por qualqu.ef.-mOtivo;' em frente às
Unidades Policiais ou em"suas"'i:iependências e dá outras
providências. ..---- .

- PROJETO DE LEI 0° 071103, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que torna obrigat6ria a afixaç!o de aVIsos nas
portas externas dos elevadores instalados nas edificações
públicas e particulares no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

- PROJETO DE LEI 0° 048/03, de autoria do(!y Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a criaçao do Sistema de
Comunicaçllo e Cadastro de Pessoas Desaparecidas no âmbito
do Distrito Federal e dá outras providências. '

- PROJETO DE LEI 0° 058/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que estabelece atendimento especial à mulheres
vitimas de estupro no fJmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

'0 Dia:
Último Dia:

'ODia:
Último Dia:

'0 Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS '0 Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

PkAzo PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

24/02/03
10/03/03

- pROJETO DE LEI 0° 017/03, de autoria do(a) Sr(a). DeputadQ{a)
FABIO BARCELOS, que dispõe sobre autorização à Policia CIVil
do Distrito Federai para terceirizar a frota de velculos
automotores.

- PROJETO DE LEI 0° 104/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
vÁRIos DEPUTADOS, que dispõe sobre o cadastramento e a
fiscafização dos prestadores de serviço de chaveiro e de
instalador de sistemas de segurança.

PRAZO PARA EMENDAS '0 Dia:
Último Dia:

18/02/03
03/03/03

PRAZO PARA EMENDAS '0 Dia:
Último Dia:

24/02/03
10/03/03

- PROJETO DE LEI 0° 0'9/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELOS que dispõe sobre o atendimento de
requisições da PoliCia Civil do Distrito Federal e dá outras
providências:

- pROJETO DE LEI 0° 0'8/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELOS, que dispõe sobre a isenção da cobranfa
tarifária de todas as figaçêlespara os telefones áe utilidade pública
que menciona, no âmbito do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI 0° 016/03, de autoria do(a) Sr(a) . .Deputado(a)

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO

AMBIENTE

26/02/03
12/03/03

'0 Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI 0° 135/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
instalaçl10 de sinalizadores com dispositivo sonoro e luminoso em
edificações que disponham de garagens sem visibilidade para as
vias públicas.

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

'0 Dia:
Último Dia:

'0 Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS
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ELIANA PEDROSA, que institui a Pol1tica de Reciclagem de
entulhos de construçSo civil e dá outras providências.

• PROJETO DE LEI 0° 045/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCA~ que dispõe sobre a administraçSo, a proteção e a
conservaçSo aas águas subterrâneas de áomlnio do Distrito
Federal e dá outras providências. .

- PROJETO DE LEI 0° 063/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALGII LUCAS, que estabelece normas para a exposição e a
comercialização de jogos eletrônicos com Imagens de violência e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 18/02/03
Último Dia: 03/03/03

• PROJETO DE LEI 0° 031/03, de autoria do(a) S~a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que altera dispositivos da Lei n 832, âe 27 de
dezembro de 1994, que 'Cria a Delegacia Especial do Meio
Ambiente, no âmbito da Policia Civil do Distrito Federal e dá
outras providências".

Ao assumir a Secretaria de Saúde, no dia 25 de novembro de
2002, o atual Secretário comparou a saúde pública do Distrito Federal a um
"trem desgovernado". E disse mais: "a saúde só vai tirar a cabeça do buraco
em 2 anos". Lamentavelmente, o Secretário questionou a capacidade do poder
público em fazer cumprir o preceito inscrito no art. 196, da Constituição
Federal, e no art. 204, da LODF, que conduziram aos respectivos textos
constitucionais o respeito pela luta de milhares de trabalhadores da saúde e de
usuários: "saúde do cidadão, dever do Estado", afirma0 principio
constitucional, definindo a saúde como direito de todos e dever do Estado .. A
luta pela constituição do SUS, pela adoção da Lei Orgãnica da Saúde, foi
árdua e ainda não terminou, diante das inúmeras dificuldades em sua

implantação, criadas pelo descompromisso e pela irresponsabilidade social de
muitos governantes.

A saúde pública do Distrito Federal pàssa por uma profunda crise,
diariamente estampada nos órgãos de imprensa e publicamente admitida por
autoridades do Governo. Pacientes desesperados buscam a assistência que lhes
é negada, o medicamento que falta, o re'speito que a Constituição lhes assegura
e que a realidade lhes retira .

JUSTIFICAÇÃO

Requeiro, nos termos do art. 56, m, do Regimento Interno, a
convocação do Sr. Secretário de Saúde do Distrito Federal para exposição dos
problemas por ele encontrados e como a Secretaria se organiza para superá-
los.

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

1° Dia:
Último Dia:

.0 Dia:
Último Dia:

.0 Dia:
. Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

\~\

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI 0° 077/03, de autoria do(a) Sr(a). De'putado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a Política Distrital de Reslduos
Sólidos e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI 0° 083/03.) de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ARLETE SAMPAIO, que dispoe sobre a coleta e o destino de
pilhas e baterias no Distrito Federal e dá outras providências.

- PROJETO 'DE LEI 0° 078/03, de autoria do{a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a utilizaçao de programas de
computador pelo Distrito Federal e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 008/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELO, que dispõe sobre a
regulamentaçSo da atividade das empresas que prestam serviços
de locação e movimentaçSo de containeres destinados a retirada
de reslduos sólidos e entulhos no Distrito Federal.

Em entrevista concedida à revista mensal da Associação Médica
de Brasnia, de janeiro de 2003, o Sr. Secretário afirma: (Revista) - Já foi
regularizado o estoque de remédios na rede de saúde? (Secretário) - Não. O
problema do desabaslecimento é muito grave a curto e médio prazos. Quando
chegamos aqui, encontramos a rede desabastecida e isso perdurou por um
período muito longo. O que fizemos foi regularizar o fornecimento para não
faltar. Estamos trabalhando ainda com uma situação muito instável, mesmo
porque em 37 dias se eu já tivesse resolvido o problema de material e
medicamentos, não iria precisar de dois anos para melhorar esta estrutura. O
que conseguímos fazer foi garantir o fornecimento dos medicamentos
essenciais para não parar o sistema de saúde Nossa intenção é que se
faça um diagnóstíco minucioso do que gerou este desabastecímento para que
passamos tomar as medidas definitivas e garantir o fornecímento perene de
material e medicamentos da rede ...

O Ministério da Saúde apresentou ao Ministério Público Federal a
auditoria realizada de 25 a 29 de novembro em algumas unidades hospitalares
do Distrito Federal. Em nota oficial divulgada em 02 de dezembro de 2002,
com base no relatório da auditoria afirmou que a análise da operacionalização
do Fundo de Saúde deixa claro que a gestão de recursos do Sistema Único de
Saúde no Distrito Federal é "temerária e de alto risco", com danos tanto para
os cofres públicos quanto para os usuários.

É bom ressaltar que estas providências foram tomadas no ano
passado, com Roriz no GDF e FHC no Planalto.

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

18/02/03
03/03/03

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS .0 Dia:
Último Dia:

24/02/03
10/03/03

Recentemente o Ministério da Saúde criou um grupo-tarefa com
técnicos do MS, Ministério Público, Secretaria Federal de Controle Interno e
Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde, para
acelerar as investigações sobre irregularidades na rede pública de Saúde do
DF.

NOTA: De acordo com o Art. 147, do R1/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

Conforme publicado pelo Correio Braziliense de 28/01, o
Sectetário de Atenção à Saúde do MS declarou: "O conjunto das apurações
apontam várias irregularidades, como uso do dinheiro depositado pelo
Governo Federal no Fundo de Saúde para outras finalidades". O Ministério da
Saúde vai aprofundar estas avaliações e propor soluções à Secrelaria de Saúde
do DF.

REQUERIMENTO nO00 i de fevereiro de 2003
(Da Deputada Arlete Sampaio)

Também na edição de 28/01 o Jornal de Brasília publica informações de
auditorias feitas pela Controladoria Geral da União que apontam:

.Excelentíssimos senhores deputados membros da Comissão de
Educação e Saúde:

Requer a convocação
Secretário de Saúde do
Federal.

do Sr.
Distrito

1. falta de cálculo de consumo, que compromete a estimativa dos recursos
necessários para a aquisição de remédios;

2. compra por preços acima dos praticados no mercado; .
3. emissão de mandados de segurança motivada pela omissão no

fornecimento;
4. concentração de compras em fornecedor especifico e àtraso nas

aquisições;
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., 5. compra de medicamentos excepcionais não conlemplados na lista do
Ministério.

JUSTIFICAÇÃO

Quanto à auditoria do Ministério da Saúde:

1. 60% das compras feilas por dispensa de licitação;
2. compras realizadas por meio de vales e seleção do I"rnecedor feita após
compra dos produtos;

3. alguns medicamentos excepcionais adquiridos com preços até 374%
acima do valor assumido pelo MS;

4. serviços de saúde desabaslecidos;
5. falta de estoque na rede pública de anestésicos, antibi6ticos e reagentes
para tesle de HIV;

6. pacientes não atendidos imediatamente;
7. médicos aluavam sem as condições de trabalho necessárias;
8. não houve atraso nos repasses do Ministério da Saúde.

Nossa experiência no Governo do Distrito Federal demonstrou
ser possível regularizar o abastecimenlo da rede. O qur precisa: gerência,
planejamento, seriedade e compromisso social.

Hoje há acúmulo suficiente de conhecimento e de capacitação
técnica para se planejar o consumo dos medicamentos e insumos necessários
ao funcionamento da rede. Sabemos ainda que a maneira mais fácil de baixar
preços é comprar diretamente da fábrica. Conseguimos reduzir drasticamente
os preços de medicamentos. Houve, no Governo atual, o interesse de
desmontá-lo para, quem sabe, atender interesses de atravessadores que oneram
o preço dos medicamentos a percentuais impraticáveis, como o que foi
demonstrado na auditoria do MS (374%).

Não é possível aceitarmos o prazo de 2 anos para regularizar o
sistema e colocar o "trem nos trilhos". Interessa a todos os usuários tirar o
sistema da crise o mais imediatamente possível, sem privallzar procedimentos.
sem desmontar o SUS.

Esta Casa de Representantes do povo do Distrilo Federal não
pode se furtar deste debate e da busca de solução para os problemas da saúde.

Como usuária tenho todo interesse em resolver essa crise e o
direito de ver realizada a assistência de que preciso; como médica, lenho o
dever de lutar pela vida dos cidadãos e cidadãs; como Deputada, tenho o
direito de entender o que, de fato, se passa na área da saúde de Brasfiia, e o
dever de ínterferir para a busca de soluções.

A Conslituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ( Lei

9394196) asseguram a 'gestão democrálica' das escolas públicas corno um dos princípios

do ensino no Brasil.

No Distrilo Federa' o governo realiza uma inodalidade de avaliação pela Lei

3.08612002, de 5 de dezembro de 2002 e regulamentada pelo Decrelo li" 23.440, de 10 de

Dezembro de 2002. Neste sislema, escola que liver quatro ou mais candidatos ao cargo de

diretor, aprovados em uma avaliação de conhecimentos deverá apresenlar uma Iisla lríplice

ao governador, que procederá. à escolha. A escola que não preenche esle requisilo lem seu

diretor indicado diretamenle pelo Chefe do Executivo.

O processo de escolha de diretores de escola vigente é um artifício para esconder o

falO de que a quase lotai idade destes é definida por mera indicação política do Governador

do DistrilO Federal. No último processo seletivo, segundo informações da própria

Secrelaria de Educação, apenas 41 escolas, num universo de mais de 600 ,conseguiram

,elaborara listas tríplices. Portanlo, a fachada merilória, esconde uma 'realidade de controle

político das direções de escola.

A alual legislação não atende aos anseios da comunidade escolar de maior

participação, tampouco alingindo os objelivos a que se propõe. qual seja. escolher mediante

avaliação de conhecimentos os diretores das escolas públicas.

Recente plebiscito realizado pelo Sindicato dos Professores mostrou que 94% das

64.115 pessoas consultadas aprova um processo de eleição direta para direlores e conselhos

escolares das escolas públicas do Distrito Federal. Educadores e eSludiosos da geslão

educacional têm propugnado esle instrumento como uma das formas de assegurar a gestão

democrática de que fala a LDB, pois com a escolha de diretores de escola medianle eleição

direta se garante a participação de lodos os segmentos da comunidade escolar: professores,

estudantes, auxiliares de ensino, pais e mães de alunos.

É obrigação da Comissão de Educação e Saúde debater esta queslão com todos os

envolvidos e o fórum adequado para tal discussão é a convocação de uma Audiência

Pública com a participação de representanles do GDF, dos professores. dos auxiliares de

ensino, dos estudantes e de lodos os cidadãos preocupados com a qualidade do ensino no

DislrilO Federal.

Neste sentido, proponho ao conjunto de parlamentares da
Comissão de Educação e Saúde da Cãmara Legislaliva do Distrito Federal, a
convocação do Senhor Secretário de Saúde para exposição dos problemas por
ele encontrados e como a Secretaria se organiza para superá-los.

Somente assim poderemos ter clareza das ações que poderão ser
desencadeadas nesta Casa e fora dela por todos n6s, Deputados e Deputadas,
no sentido de alcançarmos uma saúde pública verdadeiramente de qualidade
para todos os cidadãos brasilienses.

~(; f /- -(.l,../í
Arfii~;sampato,' ,t:x

Presidente da Comissão /

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISS ..\O DE
EDUCAÇÃO E SAlJDE, REALIZADA ÀS QUINZE HORAS E TRINTA E CINCO
MINUTOS DO DIA VINTE E QUATRO DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E TRÊS.

de 2003.Sala da Comissão, ' de

de fevereiro de 2003.Sala da Comissão,

~J/m~~
Deputada Distrital - PT

REQUERIMENTO DO C O 2. de fevereiro de 2003
(Da Deputada Arlete Sampaio)

Requor a TefÚiZJI'ão de audiência pública
parti debtuer o processo de escolha de
diretores das escolDs públicas do Distrito
,Fed~rtII

Excelentissimos senhores deputados membros da Comissão de Educação e

Saúde:

Requeiro, nos termos do art. 56, ti, do Regimento Interno, a convocação de

Audiência Pública nesta Comissão para debater o processo de escolha dos diretores das

escolas públicas do Distrito Federal implantado /lOSlermos da Lei 3.086.

Às quinze horas e trinta c cinco minutos do dia vinte e quatro de fevereiro de dois mil c
três. no Plenário da Câmara Legislaliva. sob a presidencia da Deputada Arlele Sampaio. foi
aberta a primeira Reunião Extraordinária da Comissão de Educação e Saúde, com a
presença das Deputadas Eurides Brito e Eliana Pedrosa e do Deputado Izalei Lucas.
membros titulares. Ausente a Deputada Anilceia Machado. A Presidenle desculpa-se pelos
transtornos causados pela mudança de local da rcuniio c infonna que a ata da reunião
anterior será apreciada em n:união futura. Esclarece que 8 urgência de realização desta
reuniio deve.se à necessidade de discussão de projeto de lei de autoria do Poder Executivo
que tramita em regime de urgência. Informa que serão discutidos os requerimentos
apresentados na reunião anterior c, ainda, o plano de ação da Comissão para o ano de dois
mil e três. cuja proposta por ela apresentada inclui. alem da rotina de apreciação de
matérias distribuídas à Comissio, a realização de audiências públicas e seminários na área
de educação e saúde. Manifesta opinião de que seja oportuno que a Comissão solicite à
Mesa Diretora que a Comissão de Saúde seja designada organizadora da Semana da
Educação, evento oficial da Câmara Legislativa, que se realiza~se na primeira quinzena de
outubro. Salienta que à data da instituição do evento não existia a Comissão Educação e
Saúde. Solicita ao assessor legislativo Kleber que relate a situação das proposições que se
encontram com tramitação sobrestada na Comissio. O Sr. Kleber informa que das cento e
cinqüenta e três proposições nessa condição. somente trinta e oito têm chance de retomar
tramitação. I depender da solicitação dos respectivos autores. Dessas, sete deverão -ser e
distribuídas à Comissão de Segunnça porque o mérito das matérias lhe está afelo. As
proposiÇÕCSideste ano encontram-se, ainda, em vigência de prazo para apresentação de
emendas. Após certificar-se de que Dia restavam dúvidas, a Presidente informa sobre os
requerimentos por ela apresentados: o que requer a realização de audiência pública para
discussio sobre a escolha de diretores das escolas públicas do Distrito Federal e o que
convoca o Sr. Secretário de Saúde a comparecer à Comissão de Educação e Saúde. Justifica
o requerimento de convocação do Secretário de Saúde relatando as notícias veiculadas nos
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meios de comunicação sobre as precárias condições da assistência à saúde no Distrito
Federal e sobre as auditorias da Controladoria Geral da Uniilo e do Ministério Público.
Salienta ,que se tratam de auditorias realizadas no governo anterior c que não 51'0 suspeitas
de motivação política. Manifesta sua crença em que todos os deputados se interessam por
ganmtir que a população e um sistema público de saúde de qualidade Afirma ser impor1antt:
que o Senhor Secretário venha infonnar que medidas serio tomadas para sanar as
deficiências do sistema de saúde. fanamentc notidadas nos meios de comunicação. lembra
que durante sua militância em saúde, que retrocede aos anos oilenta, nunca tomou nenhuma
atitude que não fosse em beneficio da saúde pública. Relata uma visita circunstancial que
fez ao hospital de base e convida os parlamentares a verificarem as precárias condições do
setor de politraumatizados. Lembra que parte do problema deve-se ao excesso de demanda
de pacientes vindos de fora do Distrito Federal. De posse da palavra a Deputada Eurides
Brito justifica sua ausência informando a coincidência de horário da reunião da Comissão
de Constituição e Justiça. Sugere que se faça um convite ao Secretário. ao invés de
convocação. por ser esta uma praxe. Informa que. na qualidade de Líder do Governo.
conhecendo sobre a presença desse ponto de pauta, telefonou ao Senhor Secretário da
Saúde e que este concordou em apresentar-se. se convidado. em data decidida pela
Comissão. Acrescenta que, caso ele não compareça, que a Comissão o convoque. A
Deputada Arlete esclarece que os termos de seu requerimento são aqueles previstos no
Regimento interno e que não faz objeção a que o Secretário seja convidado. De comum
acordo, os membros fixaram o dia dezessete de março para receber o Secretário. A
Presidenle passa ao requerimento seguinte. de sua autoria. que trata da realização de uma
audiência pública sobre a escolha de diretores de escolas públicas. Infonna sobre a
necessidade de debater as várias modalidades de gestão das escolas, considerando a
existência de uma nova lei sobre a matéria. De posse da palavra a Deputada Eurides Brilo
salienta a relevância do tema e sugere que antes de uma audiência pública. a Comissão
realize um seminário de alto nível para que haja embasamento teórico para a formação de
opiniões. O Deputado lzalci Lucas e a Deputada Eliana Pedrosa ratificam a opinião da
Deputado Eurides Brilo. A Presidenle, na qualidade de autora da Proposição, aceila os
tennos colocados e sugere que a Deputada Eurides Brito e ela se incumbam de programar o
evento. A Presidente passou ao próximo ponto da pauta. Infonnou a publicação no dia nove
de janeiro deste ano de alteração na lei de diretrizes e bases da educação que inclui no
currículo oficial da rede de ensino a temática história e cultura afro-brasileira. Lembrou,
ainda, que se iniciavam as aulas na rede pública de ensino. A Presidente informa que
tramita em regime de urgência o Projeto de Lei número oitenta e oito deste ano, de autoria
do Poder Executivo, que institui o programa renda universidade no Distrito Federal. No uso
da palavra, a Deputada Eliana Pedrosa questiona sobre a deliberação do regime de urgência
da proposição e que goslaria de dispor dos dez dias de prazo para apresentação de emendas.
A presidente informa que a matéria consta da pauta da sessão extraordinária a ser realizada
no dia vinte e seis e que, ponanto. a matéria encontra-se em regime de urgência. Salienta a
inconveniência de se ter tão pouco tempo de reflexão sobre a matéria. É acatada a sugestão
da Presidente de que se realize nova reunião extraordinária da Comissão de Educação e
Saúde, às nove horas do dia vinle e seis, para apreciação do Projeto. A Presidenle informa
que a fixação de horario de reuniões ordinárias da Comissão será possível já na próxima
reunião, quando os presidentes já terão se encontrado para organizar os horários de modo a
evitar coincidências de reuniões para os deputados membros. Pede que se adiante na
próxima reunião a decisão sobre a realização do seminário nos dias' sete e oito de abril, em
comemoração aa dia mundial da saúde, que consta da proposta de programação anual.
Ficam convocadas duas reuniões; uma às nove horas do dia vinte e seis de fevereiro e outra
para o dia dez de março as quinze horas. A Deputada Eliana Pedrosa apresenta um
requerimento que solicita informações à Secretaria de Saúde sobre o cumprimento da lei
que institui o atendimenlo diferenciado aos portadores de csclerose múltipla. Perguntados
pela Presidente, lodos os parlamentares concordaram que o requerimento da Deputada seria
encaminhado ao Secretário de Saúde imediatamente PSid que na sua visita no dia dezessete
ele pudesse prestar os esclarecimentos pessoalmente. Não havendo mais nada a tratar, a
senhora Presidente declara encerrada a reunião às dezesseis horas e vinle e nove minutos e
eu Carmen Lúcia Soares de Azevedo. Assessora Legislativa. lavro a presente ata, que após
lida e aprovada, será assinada pela se~ls~t~

COMISSÃO DE EDlICACÃO E SAllDE

~
ATA DA REUNIAo DE II\ffALAÇAo DA COMISsAo DE
EDUCAÇAo E SAlJDE, NA I' SESSÃO LEGISLATIVA DA 4'
LE(;ISLATURA -18 DE FEVEREIRO DE 2003.

Às nove horas e trinta minutos do dia dezoito de fevereiro de dois mil

e três, sob a presidência da Deputada Arlete Sampaio, foi aberta a reunião de

instalação da Comissão de Educação e Saúde, com a presença dos Deputados

lzalci Lucas, Eliana Pedrosa, Anilcéia Machado - todos membros efetivos da

Comissão - e Leonardo Prudente, suplente da Deputada Eurides Brito, em sua

substituição. Compareceu ainda á reunião o Deputado Chico Leite, suplente da

Deputada Anilcéia Machado, além de assessores da Casa.

Declarando iniciada a reunião, a, Senhora Presidente deu boas vindas a

todos os presentes, saudou a presença maciça dos membros da Comissão e

desejou a todos um bom trabalho neste ano de atividade legislativa. Lembrou

a todos, ainda, das várias atribuições regimentais da Comissão, desejando seu

pleno cumprimento.

Em seguida, distribuiu a pauta proposta para a reunião, com a seguinte
composição:

I. Instalação da Comissão:

1.1. Pronunciamento da Exma. Sra. Presidente, Deputada Arlete

Sampaio.

1.2. Informações preliminares sobre a Comissão.

Dando prosseguimento aos trabalhos, a Senhora Presidente registrou e

manifestou descontentamenlo sobre nomeações de servidores ocorridas logo

após sua eleição para a presidência da Comissão, sem que a Presidente ou

qualquer outro membro da Comissão tenha sido consultado. Infonnou ainda, a

esse respeito, que imediatamente solicitou, e obteve o compromisso da Mesa

Diretora, para a revisão daqueles atos.

Em seguida, a Senhora Presidente apresentou á Comissão a equipe de

assessoramento por ela convidada para auxiliar na condução dos trabalhos,

composta pelos seguintes servidores efetivos da Casa: Kleber Chagas

Cerqueira - Assessor Legislativo; Carmen Lúcia S. de Azevedo - Assessora

Legislativa e Dalva Aparecida de M. Fajardo - Técnica Legislativa.

Após relatar outros problemas relacionados a nomeações de

servidores, a Deputada Eliana Pedrosa pediu que a Comissão solicitasse um

prazo á Mesa Diretora para solução desses problemas.

A Deputada Anilcéia Machado 'também manifestou estranheza com a

fonna como foram nomeados os servidores, sem consulta aos membros da

Comissão, e levamou a seguinte questão de ordem: a prática da Casa é a de

que os atos de nomeação de servidores nas Comissões venham sempre com

duas assinaturas, sendo uma delas a do Presidente da Comissão. Espera que tal

prática volte a ser respeitada.

o Deputado Leonardo Prudente também manifestou surpresa com

nomeações á sua revelia naCoínissão que preside e solicitou igualmente a

revisão das mesmas á Mesa Diretora.

Nesse instante, o geputado Chico Leite pediu licença aos demais

membros. da. Comissão para retirar-se, em virtude do inicio da reunião de

instalação da Comissão de Constituição e Justiça, da qual é membro efetivo.

Dando seqüência aos trabalhos, a senhora Presidente informou

situação das proposições existentes na Comissão, dando conta da existência de

cento e cinqüenta e três projetos de lei e vinte e cinco indicações provenientes

da Legislatura anterior, com a tramitação sobrestada por força do disposto no

art. 137 do Regimento Interno da Casa.

Informou, ainda, que já pediu á Mesa Diretora que solicitasse os

relatórios de auditorias realizadas pelo Ministério Público e pelo Tribunal de

Contas na área da saúde do DF.

Defendeu, ainda, a senhora Presidente, que a Comissão explore toda

sua potencialidade de trabalho, á vista de suas prerrogativas e atribuições

legais, convocando todas as senhoras e senhores deputados a trazerem suas

propostas para a dinamização dos trabalhos da Comissão.

A Deputada Eliana Pedrosa sugeriu o agendamento imediato de

reunião com os presidentes das comissões para estabelecer-se os horários da

reuniões ordinárias, evitando-se, assim, os choques que vêm ocorrendo.

O Deputado Leonardo }{rudente sugeriu a separação dos projetos de lei

que encontram-se com a tramitação sobrestada, de autoria de parlamentares

presentes na atual Legislatura, para que a Comissão primeiramente esgote sua

apreciação e só então passe á análise das novas proposições.
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A Depurada Arlete Sampaio distribuiu cópias de requerimento de sua

autoria, para análise e deliberação na próxima reunião da comissão,

solicitando a convocação do Secretário de Saúde, para prestar esclarecimentos

sobre a situação da saúde pública no DF.

O Deputado lzalci Lucas sugeriu que se esperasse a chegada dos

relatórios de auditorias efetuadas pelo Ministério Público e pelo Tribunal de

contas do DF antes de deliberar sobre a matéria.

Relalor : Deputado José Edmar
Parecer: Favorbel, acatada a emenda aditiva n' OI do Relalor e a emenda
supressiva do Deputado Odilon Aires.

Ol'~~~
Coordenlldorll

A Deputada Anilcéia Machado sugeriu que fosse feito um convite ao

Secretário, ao invés de uma convocação. Disse ter estado recentemente com o

Secretário e constatado sua total disposição em comparecer á Câmara, sempre

que necessário.

A Deputada Arlete Sampaio disse que também esteve recentemente

com o Secretário e que sua única intenção é promover um debate franco e

democrático visando a solução dos problemas da saúde no DF. Sugeriu .

também a realização de Audiência Pública sobre a gestão das escolas públicas

do DF. Distribuiu cópias de requerimento de sua autoria, nesse sentido,

também para análise e deliberação na próxima reunião.

i

Mesa Direto_ra_~\ _
}\tos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DInETOIlA N° t.i /J I DE 2003

AI/era o Ato da Mesa Diretora n°
004, de 2003 e dá outras
providências.

A Deputada Eliana Pedrosa pediu análise da possibilidade de a

Comissão realizar um seminário sobre ~ situação da saúde mental no DF. A

Deputada Arlete Sampaio informou que pretende apresentar proposta de

realização da Semana da Saúde, incluindo o tema.

A MESA DlnETORA DA CÂMARA LEGISU\TIVA DO OISTnlTO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com o
constante nos artigos 3° e 4° do Decreto Legislativo nO996 de 2002,

A Deputada Anilcéia Machado informou que solicitará a realização de

Comissão Geral para debater o abastecimento de água ás populações de baixa

renda do DF, acometidas por vários problemas de contaminação, degradação

ambiental e ausência de saneamento básico. Defende que essa seja a

prioridade número I da Casa.

O Deputado Leonardo Prudente sugeriu organizar o evento em

conjunto com a Comissão de Meio Ambiente e aproveitou para justificar a

ausência da Deputada EUI'ides Brito, em função de convocação do

Governador.

A Deputada Anilcéia registrou a satisfação de ter a Depulada Arlete

Sampaio como presidente da Comissão de Educação e Saúde, parabenizou-a

por ocupar a função e desejou-lhe pleno sucesso, confiando em que a

educação e a saúde serão bem discutidas na Casa.

Os Deputados Eliana Pedrosa e lzalci Lucas endossaram as palavras da

Deputada Anilcéia e a Deputada Arlete agradeceu as palavras dos colegas,

afirmando que pretende trabalhar com a maior democracia e transparência

possíveis, de~iando a todos um bom trabalho.

R ESOLV E:

Art. tO. O art. 2° do Ato da Mesa Diretora n° 004, de 2003, passa a
vigorar com quatro parágrafos, com as redações qun se seguei. :

"Art. 2° ~ .

~ 1° O saldo de verba não utilizado acumula.se para o
mês seguinte, dentro de cada trimestre.

~ 2° Para efeitos do disposto no parágrafv anterior,
seI ':0 C<Jnsicferados exclusivalllenle os trimestres qu') têm
ínício nos dias 1° de janeiro, 1° de abril, 1° de julhu elo de
outuuro de cada ano.

~ 3° A docuni~ntação relativa à despesa de cada mês
deverá ser entregue ao Gabinete da Mesa Diretora até o
quinto dia útil do mês seguinte, obedecido o r"gime de
competêncía, e, ultrapaSSndo este pra<.", s6 poderá 5c:r
aprcci: da na prestação de contas do mês seguinte.

li <10 Os comprovantns de pagamento relativos ao último
mês de cae!a exercício deverão ser apresentados até o dia 26
de dezembro de cada ano." I

Art. 20 . Este Ato entra em vigor na data de sua puLJlicaçfJo.

ITEM ÚNICO:-

Aúllse e apronçlo do PL 143103, de autoria do Poder EIKutivo, que" Cria
ai Real6es Ad.iaislBtivas que especifica e d' lllllns providências."

RESULTADO DE PAliTA DA I' REUNIÃO EXTRAORINÁRIA
OA COMISSÃO OE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, REALlZAOA DIA 26 1>1::
FEVEREIRO DE 1003.

l-.~-/
O, ilulad") á~~IC,oTAV/ ..' ES

Prosidente (~';n~--\
~'Y'\'"OCPUlàCIb:~1 ') Tt D(' J
Prímelro 81:(;1erário

\~7/',
Del)UladO#LCI LUCAS

..-:..". Tmceiro' Secretário;:
/('

Art. 3° . neVC(]3m-SO as dispusiçõcs em contrário.

Sala das Reuniões, ~ r de fevereíro de 2003.

.'Y
Depulado GIM ARGELLO

Vice.P,esidenle _.., ')I ( l"'(/
Deputada ':lIANÀ P~1IROSA

Segunda Secretália

)d.4/.J'~~
COMISSÁO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente declarou encerrada a

reunião, às onze horas, e eu, Klebet" Chagas Cerqueira, Assessor Legislativo e

Coordenador da Comissão, lavro a presente ata, que, após lida e aprovada,

será assinada pela senhora Presidente.
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ATO DA i\lESA IlIRETOPA N" 020 ,IlE 2003,

I' iS(lõe sobre o expediente
adminisl'~Ii\'o e a jornad.l de 1",,1'.,lIho
dos servidores da Câmara Legislaliv,1 do
Uislrilo Federal.

A MESA IlIllETOIU Il .• C\I\1ARA LEGISLATIVA no
IlISTIUTO FEIlEnAl., no u,o de suas alribuições regimenl"'s e, em
especial, lendo em vista o acordo colelivo firmado com o Sinllicatll dos
ServidJres do I'od,'r I.egislativo e do TriLunal de Contas do Ili,trito
Federal, I'(',olve:

AI'I, ." O expedienle administralivo da Câmara Legislativa do Distrilo Fc,kml
tica fixado em onze horas e trinta minutos diárias, de segunda a scxta-I~ira,
iniriflllcio-sc íis Oilo (' l..'llc(.'ITando-~;L'ils dezenove hol'í1s e trinta millt!l':)s.

I'ar~grafo úniro. Em casos e'peciais e atendendo às necessi,' "\es
adminislmlivas, pode a ~ksa lJiletom, mcdiante proposta do Gabinete da Mesa
Diretora, fixar dias c horários de funcionamento diferentes do estabelecido esl<
Ato. '

Arl. 2" A jornada de tmbalho dos servidores do quadro efClivo passar a ser de
trilHa horas senHtIl(\is, de segunda a sexta-feira. COI11 dUn1\:ào de seis horas
diúrias. sem prejuízo da H.'IllUnCraçüo integral c dos beneficios em vi.::or na d••la
f.k: l'ubliL:f.I'riio lh.:~h: tifo, IIU::, h;1I11USdo Al:ordo Cuidivo firmado enlrc a (,LDI; l:

o SINDICAL.

~ I" Ficam estabelecidos dois turnos para o cumprimeuto da jont<ida dc
trabalho, assim fixados:

I - das oito Ú5 quatorze: horas;
11-- das treze horas c trinta minutos às dezenove horas e trinta minulos.

~ 2" A Mesa Diretora pode fixar tumos de trabalho diferenll's ,I .
estabelecidos neste ,\to, inelusive em regime de plantão, para atendcr ús
especificidades das atividadl's de Segunml'a, Ediloral',io e Produl'''O Grálica,
Serviços Gerais. I'leuário e Comissões, respeilados os limites máximos de
jomada de trabalho fixados no ('(/1-'/11 desse artigo.

. Art. 3" Os scrvidores ocupantes de cargos comissionados ficam submetidos ao
, regime de inlcgm! dcdicaç:l0 fiO scr'iço, podendo ser convocados sempre que
houver interesse da i!dll1inislnlçí.1o. ' "-;-:--",

Art. ,",0 Os servidores ol,.~llpante~ de: cargo cfl..'tivo cuja cate!'oria prolis~iollal
corresponda a profissiio com jornada de trabalho estabelecida em legislação
especifica, desde que cm cfelivo excrcieio da respectiva profissão, cumprir"o a
jomada de trabalho l1xa<h 1Il' lei, sem prcjuizo da remullerução integral.

Art. S" A verificação do cumprimcnto da jomada de trabalho pelos servidorcs da
estrutura aelminislmtiva <11Câmara LCf',islaliva do Disn'ito Fedcral será feita
mediante registro individual de frcqiiêneia, diariamenle alestado pela Divisão de
Cadastro e Pagamento dc !'e"oal - 1)('1'1).

~ I", Os servidores ocupantes de Cargos de Natureza Especial esl:io
dispeusados da obrigator;cJade de que trata o ClII'/l1 deste arligo.

~ 2" O hor"rio de inicio da jorn: .Ia de trabalho do servidor pnderá scr
pro1Togado ou 3diantado por trinta m;nulos por dia, desde que proceda à sua
eompcllsiH;àu no mesmo dia.

~ 3" f.'.mcaso de atraso que ul:-"p Gse o Iimile estabelceido no parágrafo
alltcriof. o servidor perdel'ú () direito à compcllsaçào PI'CViSl~d'cvcrá apresentar
justificativa por escrito ao diretor, coordcnador, chefe de assessoria 011 de
gabillctc iH) qual l'slivcr slIhordillado, que: poc.k"ú autorizar a l,.~olllpl:llsaçào ali':' u
mês subseqüente ao do ai raso, dcsde que respeilado o limite máximo dc oilo
horas diárias c dentro do horú, io dl.' qlll' lrala o art. lO..

~ 4" No caso previsto na alínca anterior, o servidor poderú,
independentemente da <I11\orizaçil0 de: compensação do horúrio, cumprir ()
restante da jornada.

Art. (," A veri f'icação do cllmprimento da jOlllada de Irabalho pelos
servidores lotados nos G:ihinct('~ Purlamcntarcs c nas Lideranças Pmlidúrias da
Câmara Legislativa do Distrito Fedcral será feita mediante rcgistro individuai de
freqüência, mensalmente alestado pelo respectivo Chefe de Gab;nete ou Lídcr c
encaminhado à D(,I'I) até o lereeiro dia Iolil do mês segninte.

Al't. 7" A falta ao serviço será considerada justificada, para fills
funcionais c financeiros, quando:

I -Iratar.sc de hip"lesc prcvi~ta em lei, devidamente comprovada;
II - tralar-se de liccnça médica homologada pelo Sclor de )\ssistên, ;a ri

Saúde.

li I" A DCI'P farà a apuração diàl)a das ocorrências relaeiolladas à
freqüência, proc.cdcnclo aos registros na' Ficha Funcional do servidor.
correspondellles aos lançamentos na folha de pagamento e ás providências
decorrentes de inassiduidade habilual~e de abandollo de cargo previslas I~Oar!.

44. inc. 11 c .com as cOllseC]üências cSlaheh:ódas no art. 1:12. amhos da I.ei n"
8.112/90.

Art. 8" O Gahinele ela ~'Iesa Diretora regnlamenlHrá os procedimentos
~dlllinistrati\'o~ íI Sl:I"CIll a~lolados pcla I)irctol'ia de KCCUfSOS Ilumanos, para (l
mtegrall'lII\lprIIU('nl" d" (i1sP"S!<Incste Alo, ('111 "I de mlll,\'o de 2(,m

Ar!. 9" Este .'\10 cutra em vig"r na data de sua publicação.

Ar" Ut Revog;1Il1-sc as djspo~i\'ôes em L:ontrário, em especial o /\1\.11>li"
123. de 13 de dCW\lbl'll de 1994. .

I)eputa,k, GIM AllGELLO
Vicc-I'rcsillente

/

A Cãmara Legislativa do Distrito Fe8cral • CLDF, por mcio dc S\la
Tvlesa Diretma, nos tel,"os do a'1. 39 do Regimento Interno da CI.DI', e o
Sindicato dos Servidores d" Poder Legislativo e do Tribunal de Conlas do
Distrito Federal - SiNDICAL, como rcprcscntante dos scrvidores da CI.DF,
Iillllam O presente acordo, nos tenllOS do art. 7°, Xlll e al1. "9, ~ 1" da
Constituição Federal:

CLÁUSULA PIUMEIIlA - A jOlllHda de lrabalho dos SCIvido •.es ,lo
quadro efetivo da CLUF passa a ser de trinta horas scman: 's, com dma\',io dc
seis horas diárias, sem prejuizo da remuneração integral e dos bcneficios elll
vigor na cinta de assinatura do presente acordo.

Parágrafo único. Em casos especiais e alcndendo ás nceessidades
administrativas, lica Mesa Direlora, mediante proposta do U: ')inete da ~1csa
Diretora, autorizada a lhar dias e h<lrários de funcionamcnto diferentes do
estabclecido ucste ,\cordo, desde qoe respeitado o limite de jornada ';'emanal
lixado,

CLÁUSULA SEGlJNI)A • Os servidores ocupautes de cargos
comissionado" permanecem suhmetidos ao regime de integral d"<lical',l,, "O
serviço, : ~H.klldosa cllllvocados ~.~mprc que houver interesse da adplini:-.II<I\';10.

CLÁlJSUAL TERCEIUA - A Mesa Direlora da Câmara Lc~islativa
do D;",ito Fedcral baixará ;\to dispondo sobre o cumprimento d" jOl;,ada de
Irabalho pelos servi<lmes d" CLDr:, observados os seguintes princípios;

I - Estabelecimcnto de d"is turnos de trabalho para o eomprimcolo da
jOl11ada. assim fixados;

a) das oito ús qllillurzc horas~

h) dns treze horas e tl'il1~ minutos às dezenove horas e trinta milHltos.

11• A t\lesa Diretora poderá fixar turnos de trabalho difercntcs dos
previs10s no item I, inclusive em regime de plantélú. para mClldcr as
especi.fieidades das ativithdcs de Sel'li"ança, Editoração c Produção Gráfica.
Servi\~os Gerais, Pk,;ário c Comissões, respeitados os limites Il1áximos de
jomada de trabalho <ku'ia ou scmanal lixados na elàusula primeira.

. 111 - Aos ~cr'.i:' \rcs oCllpall~:~ de cargo efetivo cuja CRI uoria
profiSSIOnal eorrespOllL1a_:1profissão com jornada de lrabalho estnbcleeida cm
legislal'ão especifica. desde que cm efetivo exercicio da respectiva profissü(), será
reconhecido () direilo à jonra<la de t..-abalho fixada na lei, sem prcjuizo da
Idnulleraçlll) integral. .
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IV - A verilieaç<io do cumprimcnto da .iomada de trahall:.l pl'ios
servidorrs da cstrutura admini"tmliva ela Câmara Legislaliva elo Dist •.iln Federal
será feita medianle rt:gbtro individual de frcqíicncia, diariamente all':;ladi.l pela
Divisão de Cadastro c PagamclIlo de Pessoal - ocrJ>, olJservíldu o sl'guiltlL:'

da CNH n" 00199473390, categoria "O", a dirigir, em situações especiais
ou emergenciais, os veículos, modelo Pálio Weekendl02, marca FIAT,
placa JFP 0664, e, modelo Mareal02, marca FIAT, placa JFP 0764, de
propriedade desta CLDF.

í1) Os scr\'idorl'~; oCllpallll's de Cargos de Nalureza I':~;pl:li.d l:.::il,ill
dispL'Jlsadc:.; da (Jhrig;llori~;dadc d~ ,ompro\'a~'.10 de fr~qii~l1cia ..

h) () hlll'úrio "k inído da jornada de trabalho do servidor pode'! Ú SI.r
pmn(l!!ado ou :ldi:lIllado por Iriuta lI1il111105 por dia. ucsc.h; que PI'Ol'l'd,1 ;1 sua
cOllliJ •..nsét\'()o !lO 1Il1'SlIll.l dia.

l') EII} ra~o de il(ra~o 'lue ullrapassc O limite estabelecido lia alíll.:a
anlcrillf, (1 ~Icr\'iddr pcnh.:r:'l () din.:i;d Ú compcnsaç:'io prevista c den~IÚallll".':)~II:,lI
jll~lilil:aliva por l:scrilo ilO diretor, counJcnauor, chefe de ilSSC' ,)llria tHI dI..'
g.IIJinclc ao qual •...slivcr suhol'dinado, que poderá autorizar a COllllh.;Il$a;':i~oBlé li
mês subseqiienle an do alraso, desde que respeitado o limil. máximo de oil\)
horas de jornada di:',•.. : e den\rG do honirio de expediente admilli,I,ali"o da
('1.1>1'.

Brasília, 21 ~e fevereiro de 2003.

AI.(vv., ~/l Vl!lW':Lu. ;K~
ARLÉCIO ALEW.~DRE GAfI{}-

Secretário-Geral .
Presidência

I' O I{T A R I A N" J S" /2003

o SccretMill Lxcl..:uti\'o do (iahinclc da ~ksa Din.:tllra "Icl\;,,'ira S~.,;n:l:lIi"" 1l'\"lt'I~t

da alrihuição que lhe lúi «.kk'gilda pd\l AIO' da Mesa I>irc:hlra n" 57.'::!IJOll.
d) No ca~o previsto na alínea anterior, o servidor podclÚ,

in(kpcndl:Il1cIllL'I\IC d.' íllllOriz. ào de compensação do horario, ~Hlllpl'ir o
reSlante da .tom" la,

IlI'SOI.VL:

AprO\'Hr os sl.t.:uin1f.'s 1(l'(I,u'rimcntol);

E~tt:NTA

.IUNIOlt IlIWNFI.I.II' lllJl HOS

IHlNIcY NI'~'IcH I, "lfI lUIS

OY7/:!003

IN5.:!003

1l96!~OIl}

,-----,-----_._.- .._--_.__ ._.-
NÚMERO '\IITotUA

~2003 JUNIOR ORUNELIJEOUTROS "Re~~ a rt"alila\à~dc S~';s~~lk;;-e~di~;
0.1 de maio de '200.1 para hlllllcllilgenr o

_____ o _. [li.lf!;!~~!~'!~!;~r.'_. . .
-,õi):1()())"_. JUNIÔli"I~RlJNI:I.I.II.: ()lJ'I'R()S "Rl.'(juc.:r rc.:i1liLal,';lllde sl-ss;io s\)It.'llc /lO dl;1

23 de abril de ~003 para hum..:nagc;1f os
t....•C(lll.ir.ls ...

..loiliáõ3- :IUNIO.I{-ú-nLiNi:i:Ij"'i:"()ir.il{"()S -- ~-R~lJ;,t.';~;~.ali~~5õ.-d~.~~~~~;1(~"'s~I~~~~~11~-;-~t"G".
1(. dl.' ahril de 2003 para hOll1..:n~gt.'ar \1 di,1
nacional do kOlli~mo."

l02i20~ -JÜ-Njc)jiBRÚN'l;I.L1-L~úlFi:l{i~ .:;-R;;iu~;;_;~~i~~I-~~5t;de ~l~ •.•;io ;(;kl~~;~-di~-
11 lIe ngoSh) de 20tH para hOI11l.:,nagl'ar o
a~\.~g~d~~~~~ .__ ~.. _.
"Reqlll'f realilaçàll dl.: st:':<.sju sokllc no dia
Oq de junho de '2003 par;} homenagear a ('''S:l
IJ£~--'-~êll\~~l:~ o __ •• ,~~~ •••• _ ••••• •

1O-I/2(Xn --j.~\.I-i'ló-üAiú..E.l.i.(-)S-I: Ot"J"':'j.I{OS "Relltlcr a reidll',lIj:iu til' scs~;i(l sul":lIc nUlii<l
2.:! de abril de :!003 )Iam hOl1ll'llilgc;.r u "Ui;.
da Pulícia Civil"',

1-,.1 06:77/2::c()(c:):::3-~-=R:::O:::N"E"'Y:-:cN.;:r:"'M;--:EH E OU""I".R"O"'S""---r.:";;R.~c~~lu=cr --;-~lfuaÇfu~~ sess£l~I-~~;k~~.~.'~.I~;-
('asa, no dia lI de dClcmbro de 2UU3, às 10

I hora$, t.'m c~lllc.mo.raçàn iIO.. diil do j
. . . ~.__ !\~~ll!U~~~J!~~l! ~.~.:!~~~l.!.J.~~~\}".,.._

"lcO:::7/"'2'::O"O""}-+"IZ:O.. --:A"'L.C"1 I,L1('AS I: (HJ I"J{()S "Rc(IUer a rl':lliz:JI,':in dc sl':<.são Snklll' 110di;l
Ol) de outubro do correllle ano, às 10 hOrJs,

em COIlll.'1ll0ra\i'lu ao 43° illli\'cl";-úrio 1.11.:
lundilçào 1..1.)(iama, a r"::J1íI:u.se un <..'"Clllm
Cullur;,lltill111;-'. nihjud;1 iml~ ...:~..•i~t:ll.'id:HI.e."
:R~i;'~.;.r~~;li;~ào-;l~s-e~~à~l~~)I~';I~'.;1;'- ~li',;
27 de lll.lio do eOITcnl..: ano, :lS 1tl hllfaS, cm
com..:ml :açãn ao ,l2° aniH:rsário de fundaçào
d~ C"ilândia, a Tl'alizar-sc 1Ii1 casa dli

L- .._~ ... . ._._.. ~~~!~~~!~~~~I~,!..Er~~g!~~~!'!..£~I~I~.!£,'_'__

'---"

'\11'10111'\ -._.-[--- _ •..E.~lon,\ - i
-IÚ)Ni":,=- NP,lI':1{ /', (11i"j'úüs . ----.. ::R~~c;-;~I:~I-li7:~'i:h)-;k --~~.~'i~~H;"lIld~~-~:Il:1

Hccantu das i.:tna:-., lItllliil 1I7:0s ~tlO", õ.1S 11) i
h()ras, lo.'l\\ ~1'n\\ .•111l1r:l\ã\1 ;:l() 1(1" anl\l,,"I<IIII) ;

.~~ f~.!)~~\~~_\!~\l~!""~~!P~O~-~s~h•.l.;! nll;!lk." !
"lh.''1ul.'r ~I n.:<Jli/a~'''1t1 Ol.' sc~:;io ~1l11,,'lh: em I'

Sam<Jlllb;IlJ, Ihl dia 2X.IU,2lJ03. tOm

comelllllraç:lll <lOl-l" ,lIlivcT:o.:lriotil' ftllHbl,;ill !
!1".(lll~lapr~l~r~~..•i~!;I.~!d~~'~.'.~.. " .. ~. ;
"RCqu~T a lcall1ih;.in. de ~\.~~.u.l~\lklll.: l'llI :

Salll.l f\laria. Ihl dia 10'02 '200,'. \..", i
eOI11Cllloraç;i'l ;11\1.1" ani\'er~.llilJ de lilmla,";il\ ,
.~1:~'lu,::l:~pr~~£!t;.~~!SI;~E!~~!I~I<'..... )

.iWiij(ill'-- ..I.J..-I'.jN.~.I().I.{.í.I.I.t..I..H\.'_I.I..I.I..I.:OUTROS "'{Ctlllcr "1\.'.diziJ~';io dc ses:-.;10 sokl1l'!lO di:l ,
O~ t.h: 1lI;1I.~"Ut.h: 2003 para hllllll"Il.lgc;lr a ~
Illulhcr." '

(i:ji~liii3- HJ~I()I{ rmLJ\lU,1.l1: ÚÜ'í:j{ÚS'-1 :-'R~j.~;-l~ra rc~-ii~;~;I~&S;'~T."o -~.;Jkl;~-Il:' lii" .
09 d~ sC'lcmhl'O t.1t.:2003 par;l 1l\lll1l'n:t/.'l:ar \I
administradllr."
:;-R~'~l~.ã-~.cali~'ZI0il)d~.~~;';-s~fi;;SI!ll'lll" 11(;-di:1
O I t..Ie mai(l de 200.1 par •• lJollll.:l\agl''t1" {l'"

lral'alhadun ..'s."
Jt";NICH~ IH{iJ~i:l 1..1-1~(li"J"ii{(')S- .::l{e(ll~cr;;.r~III~~;I-~k'~~ssjl~'~{lklll' 1111di:l

'27 dI..' ••gosto de '201J.' p;tl':t Ihlllll'nagt::Ir lI'"

(um.'wres (k illlthcis.'"'
JÜ~;Ú()i{' iii{UNi~I~IIIT'()Ull«)s 7Rcql;\.:r;.~;~~~;~~~~i~~C;~~~-~ukll':nndi;.

17 de junho de 2{)U.1 para Illlllll'llagl'al
~ul1ci(ln~~_~!~)~' __ .~ .. .
"Requ('r rl'alil.al;àll dl.' :<.cssún SOh:IH: !lO \lJ;1

:!5 til: abril de 2003 p;lra hl\lllcn:1gear \l~

t:tlntahill:<.las."
-ÜJN"u)l{ BiH;~.liu'.i-:olhlú_is-.- -"K('4~~~;;~.~i~li;:J-~~~)~f~'-SÓ:<';:;(-l.:<.ukl\t..'l;tlllJ:1

15 ~k outuhro d..: :!U(J3 par.l hOlllcnag..:ar li

1rol~~!-~ ~ .

Gabinete da Mesa Diretora
PORTARIA N° 1l)3'/ • DE Z t DE FEVEREIRO DE 2003.

"a,á!:,,!!" IÍnico. Findo este acordo. \loderit a l\-1csa lJirelo
rcstahcll'(.'l'I" i"t jornada etc "10 hora~ semanais sem cllle i~s() impliqul' direil"
l'kva,.'ólo snl:lI ial (lU de h""lIcl1cios.

o Secretário-Geral do Gabinete da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições regimentais, em
especial o inciso VII, artigo 6" da Resolução n" 168, de 16/11/2000, bem
como o subitem 7.3 das Normas de Utilização de Veiculo da CLOF,
aprovadas pelo AMO n" 15/96,

CL\tISlIL\ Q{IAHTA - () I'rc,cnte acordo tem validade de do
meses. p(J(h'nclo ser pnllTOeíldll nnl~ manifl'SIa~à(l das pai teso

VI • O Gahinete da fv1t'sa Din.'lunl rcgulall1C'lltad os }1llli:l".'diIllClll

aumini::atfi.lli\'o:-t ti ~C:Il.'lll ad~)l"d.IS pda Direturia uç RÇl'Uf::allS lIum;' U:"l, par~
integral cumprimento do dispo:;to neste acordo. a panir de ~ I de m:m,('(1 dI.' 7(10:;

RESOLVE:

Credenciar o servidor LOURENÇO BIA SAMPAIO, matrícula n"
10.552-54, ocupante do Cargo Especial de Gabinete, CL • 09, portador

c) O (;ahinclc' da Mesa /)ir"ora c o SINDICAL poderão ter ael" 'o às
illrurm;tç~cs r(,~lIhalll('~ Ja illHlraç~ü do cumprimento jornada a que SL"I'd~.rL"c::alt::
ilem.' . ..___ .. --"

V - ,.\ \'l'l"iticílÇ.l0 do cumprimento d<~ jornada d •.. lrah:llho Pl'
senidores da eqrll1tll<t de (iahinl'lt's Par1allll'lllan's c l,i<1,.'l'<InçasPanidárias
Càmara I ,cgislalinl do Distrito r c(kral ser:' feita In .,diante rcgi~tro indiviuual
frc'1üê,,~ia. mensalmente ateslad" prlo respectivo Chefe de (jahin('le
eneaminha,lo à lJe!'!' ai;" o terceiro dia úlil d"mês sellninte.

Ilra,i1ia.) .Ide fevereiro úe 2003.



Página 16 Diário da Câmara Legislativa N° 41, sexta-feira, 28 de fevereiro de 2003

I\TO DOPRP~ID(NT" rI' 3:) D ,DE ?OO3.

\ !I~J!h
Deputado J3ENICIO TA VARES

Preside11le

J3rasília, :/.} de fevereiro de 2003

o Presil1r.,:1l da Câmalíl l.ogi;.lativ1 du Oi~frilo Fede,.'. no tl: J de SU;IS
alribuiçót:s regimentais c n(J~ hmnos da Il(;t;olu.;;ão fi 190, de 2002,

IlESOlVE:

Ur.si"J, j ~<le fovor,iro de 2003.

gfliJ,..
Dopurodo DIiNlt,.IO TAVAr:ES

Pfesidc~le

DISPEN!l/\rI, a p.,rtir de 13.02,2003, a sprvid ••ra ZiNI~ rtClJEIRFDO DE
ALENCAR AAAHIPli. o, deul"' C1i1 11.0?O.6fi, ocuponte do cargo ~lelivo " Assc,,:sor Tt •..(,0.
legl~latjvo, ca,rnnria 'j('cniloo de ComunicaçãoSocial, cum Inlnçt"J do cXLrcit.J na
C(){J•.donadori~ d Comunicação Social da rresidencia, da Função de CO!,Ii:ulça fi ~,. ';isti:;lClil,
FC.Ol, concedida pt:lo Atü cio Ple~~illel"lle n" 70bJ?OO2, publicado no DeL de 3\.1~ ..:OO:I. em
função de sua CE"~SÜOà Ctullara (los O(:J)ui-:,dos, ~ .:.lloAlo do Pr\. ;j".3f,tC nO') 2Gl, publir .do nn
Del de 13.02.2003.

ATO DO PRESIDENTE W 33( , DE 2003

O Presidente da C.lmara Legis!ali, a do Distrito FcJeral, no uso de suas
atribuições regimentais,

R ESO L VI.:
1 - NOME,\R CRISTÓV Ao CARnoso SANTOS, p"'a ,"'rcer" carg') em

comissão de Coordenador, CL - 02, na Ouvidoria da CLDr. (R(.'solu~~à,) nU 182/02).

2 - NO~lE.\R li1U\IOA100 ROBERTO DE RESENDE. l>:Ira e,erc,r "
cnrgo em comissão de Assish':llle <Ie ('.'('idcnador. CL • OI. 1li.1 Ou\'idl)ria (RC:.i\1!w,:5n nU
182/02) .

3 - EXON~X<\I( JOSÉ IVO DE OLIVEIRA, matrieula u" 15.310-5.1,
o'~"rante do Cargo Especial dc Gabinete, CL -. OI. do Gabil)cte do Deputad\) Rúncy NClllcr,
hem COlHO, NOMEAM),O pjra CXCfl.'cr U l:argu em cumissão ue Assessor de ('olJlis~.jo, ('I-
OI, na Comissão de ScguranifH (Resoluções nOs 1.13/97 e 182,'02).

4 .- EXON~:R"R JANIS ALVES lEIXEIRA, malricula n" 14.275-3-1,
oCl'pantc do cargo em cOllti<;:.;;iO de Assistente ele Comissàu. CL - 0.1. na C~ltllis:.;in ~k:
ASSUlltos Fundiários, bl~m como, NOMEÁ-LA para excret'r o cargo Clll cÜlllissào de
Assistente de Comissfio, CL - O'" h,i referida Comis.>5.o (Resolução nU 18:!/02),

5 - EXONERAI: APARECIDA ALMEIDA SIMJ\O, malrícul" n" 14,6RO.25,
ocupante dn c:lrgo em comissão de: Coordenador, CL - OI, lla Comissiio de ECOIlOl1li:J,

Ol\i.llncnto c Finanças, bem como, NOMLÁ ..LA para exercer o l'nrgo l'lll nmlis~:io dI.:
Assistcl (c de Comis~'i'to, CL - OI, na Comissão de Assuntos fundiários (Hcsolu,,'i"io n"
182/02).

6 - EXONERAR ALDENIRA MARIA DOS SANTOS. llla"icul" •••• 15 ..112-
IV" ocup" 'te do Cl1rgo ESPCt::iill de G:lbinlllc, Cf. - OI. da Lidc" 'lça do HlOl'O dI.: Ju~li\'a
Social, bCln como, NOMEJ\-LA P~IHIcXClcer (I «.:ar:) em comissãu til: ('oorden:ldor, ('1 .. - (li.
ll:l Comissão de Economia, Orçamento c Finanças (Resoluções nt1s 125/97 c IX2/0~).

7 - EXONERMt MARIA M"CILDA PEREIRA LIMA SANTOS, m"'ric"l,,
n° 15.2G8-26, ocup:.lIllC do C.ugo Especial de Gnbinl'~c, CL - 03. ,lo Gahilll'l<.: (1J DCplll:lda
Eliana Pcdro~~a, "cru como, NOMrÁ--LA para cxcrCl~r o enrgo em c\)jlliss:lo de Cnnrd":Il:I(inr,
Cl .. - 02, na Corrct'.~{loria tia ('I.I)F íRcsoluçôcs n~ 14~/97 c=482/U1).

8 - NOMlêAR SANDRO SINCRE DOS SANTOS, para c'crccr O '""T." em
cemissão de Assessor de Comissão, CL - OI, Ila Comissão de C'lnslilllif;âo c Juslit;:t
(Rcsolo }OI1" IH2102).

9 - NOMEAR JUCILENA TRAVASSOS PEREIRA. para e".,.,,,", o "an;o "111
comissão de Assistente de Comissão, CL ~ 01, na Comissão de Constituiç<io c Jusliç.l
(Resolução 11"182/02).

10 - NOMEAR EDNEI CLEMENTE JÚNIOR, para exercer o Cargo E'pc"'i.1
de Gahinete, CL - 03, no G:lbincll~ da Deputado Eliana Pedrosa (Resolução nU j,IJí97),

li - N()~iEAR k:.I.LEN CIIRISTlNA CASTRO DE SOUZA. I""" excrcer
o Cargo Especial 0(: Gabinete, CL. OI. na Lid, ,':mça rIo Bloco de JU!>liça Social (Rcsoltl~'.io n"
125/97).

Atos Administrativo_s _

,Icn•• 110 Ji:\
)I1lCll:ll!l'ar (l

lni-Sl.: ;10 dia

J~;~'~;l~ii~
cmurólrolii:l

Oic;ll' 110 di,l
Illh:uag\.'ar a

llt:lh: nu dia
O horas, l'llI

de' limd:l,,'ào
)rial JK:'
)i~n~'I~~)~ii;
(J Ihlr:l~,em
de fllndaç.io
Tl'<ltm da

l~_.~ _

Sllkl\e I':U.I
'un<!.II,:ào do

olcllc !In dia
l<lgcilr o dia
o dia OS de

-I:-'CIIC 11\, dia
mC.lla~l.:ar 11~1

oicnc no jT; j
111l\.'nagl'ar tl I

------ !
ulcl1' ..' no dia;
lllll,.'mlgl.'ar il I
se llu dia IX i

.. __ ... J

--OI~~;~-~iõ'~Ii;"1
lagear o dia~_:I~I,~~.~I~j
OICllC no dia
ag(,:lr a Casa

EMENTAAUTORIA

EI.IANAPl'fJROSA. "RI,ETE
SAMPAIO. I':I(IC" KOKA \'.
I'URllll'S BRITO E ANII.CI'.IA
MACIIADO
l '1'1 iCú'iil'ú,:"Y(llJTR()S

"Rcquer a realização de scss,io :mknc no
jlróximo di" 10 dl.: março. às 10:00, Ih)
Plenário desla C.Isa, em homenagem an 'Dia
Internacional da Mulher •••.
;:R~iuer 11fI.'aliz~;io de ~\.'ss:i\) slllcll;-I~
cilll:O de junho de :Wo:1." ('"Dia f\,tlllldial do
Mcio Amhiente")

ClI-ifõuTili.t oü:il~os---:'Rcqu~~ rCjli~Çã~c s~~~~o-:"~li~;l~C~
homcnagem ao dia Mundial de ddesa do
consumidor, ••
.::Ii~,~i~~r~n:ali~;~~~~'~~'~~~~;~'l-~-~l-;;-~ii~~'l
27 de junho de 20llJ P:lnl hUlIlcn:l£.\.'ar (l 'I.li:l
do Bombeiro', '"ll1c comemora-se dia 01 de
~o". ."__._. _

IZAI.CI LUCAS E OUTROS "Rc(lu.:r a rcalilaçào de sessão SO!..:lll' IlO dia
06 de maio do COITCnh.' 01110, às 10 hOr:ls. CIlI

comcll1or3~'ãu ao )4" ani\'ersário (I..: funll;lçàn
do guad. a rcalilar-sc no auditório d.1
Aoministraçàt> Regional lia Illcllci\1ll;ub
cidade,"

IZAL(,llLJC.~\SEÚlJl ROS -- "Re4~~cr a rC:llila~ào de s~~ii~~;I~;;C-~'i~~J~,
15 de outubro do corrente ano, ás In hora~.
em comemoração ao dia do cduc.ulnr, a
realizar-se 110 plenário da C'lInara I

Le lislali\'3." """/"i------.--.J_.

13412003

135/2003

NÍJ~.ERO

128/200,1

110/2003

10'1/2003

NÚMERO AUTC IA EMENTA

111/20(13- IZALl'i1"Uc7\SE<iüTR('iS-' ---
._-

-:;H.cllucr a n:ali/açâo de sessào Sl

22 de abril do corn:nlc ano. às I
comclllomçào ao 43" ani\'l'l":,ário
de Bmsilia. a n:"lil,U'.SC 110I11Cl11l

112/2003 IZAI.C1l.lIC,\~ L OllTlWS -:'Rcqucr a ~ãlil3~'ào de s;;;:~~-~-Sl
05 de jUl).ho dI,) ~,llWnh: allu. ih )
comcmor3\'ào ao 45" aniversáriO'
de Tagualinga. a realizar-se no

.__ ._._ ..------- J~!£l.~~~~~~~~~~l ('i~~~I.
IIM2003 "RI.FTF S"MI'AIO. CIIICO ..R.•.•qucr " rl.•lIinç:io lk sl'~s;ill

VI(OII."NTI'. I"RIC" KOK" Y E ~llIllCm(lr.u;àu dos 2.1 ;lIhlS ~1c I
._._-_. l'AlJUlT"IlFlJ Pl.lnido tll)S Trahallladnrcs."
11'1/2003 -C.I~I'~\i(iiàl.o j'l)lJTR-OS -- "iicqu~;'ã-r~áirl.llçà~';dc--;;ssào~~

OI de oUluhm OC2003. para com

I2Õ12003 lliN"iõitHtWNNJIE ÕUm(;S-- ~_~~~~'!~"!~~~~!l~!~i~J:.~_
"Rl,.'qucr a h.',lIizaçfiu lIe sessão s
08 de delembro de 2003 para h,

f--. família.
121/2003 JUNIOR IIRUNEl.l.I E OUTROS "Requer a rC'alização de sessão s. 07 de l1lal"~'nde 200.l pal'a,hOmCI

da lUulhl.:f. que comemura-se n

------------ ..!~~_..._----_.
122/200,1 JUNIOR B1WNI'I.I.1 E OUTROS "Requer a rcalizaç30 ,I..: sessào s

02 de maio d~ ~OU3 para IUll1lcl
do Trahalhatlor. quc cOlllclllora".

~Õ03 JUNIOR IIRUNEI.I.I E OUTIl:OS--
dc maio,"
4i~~dã r~~llila".àn tl~ scs~àu s
Ol) dc junho d~ lUO) para hOl11el1
~t':l~)."

j 2412003 JUNIOR IlRUNEI.L1 E OUTROS .'Requer re:lli:laçà(l dc sessão ~
21 dc l~v~rcim de 10{H para hl
.Dia do Rmari •.mo', que comeml

, _ .._. __._- -_._----_.- 23 de fevereiro."
125/2003 JUNIOR IlRUNI'I.1.I E OUTROS .~;qucr';-;~;Ii:t:lç~o-d~~,~ã{~.-s

03 d~ outubro de 1003 p••ra ho
odonlólo 'os'"

126/2003 JUNIOR BRUNEl.lI E OUTROS "Requer a n:alização dc scssào- s
31 dc outubro de 2003 para lu

~j-
'Dia da Rclonn3 Protestantc ..•.

.JUNIOR IlRUNl'l.l.1 E OUTROS •.Req~r~calizaçào~-~~~~fu) s
17 dc outubro de 2003 pam 11,
dia do l11~dk'o. '"llICcmncmora ..
de outuhro:'

ATO DO PRESIDENTE W 33~, DE 2003

O Presidente da Câmara Ler,islativa do Dislrito Federal, no uso de
suas atribuições regimcntais,

AIILÜ:IO Ai~ANOIlF. GAZ,\L
Sccn'tário-Geral/l),.esidencill

...:J.-i'~"""~'-- l
'I~O 801lC:~;S O'E LlMA"-- ---G STA\'O pmmE OI:: LI::ON SOIUAI\O LAGO

secrc.âr(iO_.~.'r,e,C:I"i.~\ice-I.rc>id<nci' Secr,'ário E,e,u'ho/I'rilllcir. Secrcraria

V " ,) :"- LC~ ...
IlUlTIIER .'ACQI ES SANFILlPPO JOSÉ ANTÔNIO PIlATES

.Sec •.etário E:nculi\'o 'cgunda Secrelaria Secretário [);CCuli\'o(fcrccira Sccrclada

RESOL V E:

'. I - EXONI:RAR JOÃO BATISTA CAlVl, matrícula n" 15.279-21,
oe~pa"te do Cargo Es' ',cia,1 de Gabinete - CL - OI, do Gabinete do Deputado Chico
Leite, bem como. NÚjViEA-LO para exercer o carg(, em comissfío. etc Assessor de
Comissão, CL - OI, na Comissão de Constituição e Justiça (Resoluções n"" 143/97 e
182/02).

2 - EXONERAR MARIA APARECIDA COSTA MOURA, malrícula
n" 15.626-26, ocupanle do çargo Especial de Gabinele - CL - 04, da Liderança ,lo
PCdol!, bem como, NOMEA-LO para exercer o cargo em comissão, dc A"si, ~elltc de
Comissão, CL - {)2, na Comissão de Descnvolviulento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia e Meio Ambiente (Resoluções n"" 125/97 e 182/02) .
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3 - NOMEAR ROSILENE DOS SANTOS, para excrccr o careo "m
comissão de Assessor de Comissão, CL - OI, nu Comissão de Direitos (lo ('ol1~u\llidor
(Resolução nUIH2/02).

4 - EXI.,'I/Er.}.R RICARDO SOUZA AMARAL, malrieula n" 15.257.
31, ocupantc do cargo cm comissão de Assessor - CL - 05, na Comissão de
COOSlilUiçào e Justiça, hem como, l'.JMEÁ.i;O para cxer •.er o Cargo Especial de
Gahinclc, CL - 05, no Gabin"e do Deputado Chico Leile C csoluções n'~ IH2I(I~ c
143/97).

S - EXONERAlt ANTÔNIO FERREIRA SOUTO, malricula n" ID09.
38. ocupantc ,In C3rgo em comissão de Assistente - CI. - 05, ib Comi"sào de
Desenvolvimento Econômico Suslcnt;ivci, Ciência, Tecnologia e Mci . Amliicntc. bem
como, NOMEÁ.I.O para exercer o Cargo Especial de Oabincle, CL - 04, na.Lidtrança
do rCdoI3 (Rcsolnções nOSIH~/02 e 125/97).

6 - EXONERAR ÉI.VIO RAMOS VENTURA, malricula n" 15.254.37,
ocupanlc do Cargo Especial de Gabincte - CL - 01, do Gabinete do Deputado Chico
Leitc, hcm corno, NOMEÁ.LO para exercer o cargo em cumissão, de Assislentc cle
Comi.são, CL - OI, na Comissão de DesenvolvimeOlo Econõmico Sustcnllivcl, C'iéncia,
Tecnologia e Meio Ambicnte (Resoluções nos 143/97 e 18~/02).

nrasilia, J}- de fevereiro de 2003

\ /it'~
Deputado BENICIO TA VARES

Presidente

AH.IlII'RESll'ENTEN"333IlE2003

o PrcsidenlC da Câ ••. Ira Lc~':!,;lêltivH do Oistrilo Fcdcr~l. 110 uso de suas Ittlihuiçõcs
rcgimel.tai:;,

R .SOLVE:

J. CE~: ....,.~,:1 {1II1'lir de 17.02.0J. a gralificaçflCl c0l1rcdid;1 pelo Alo cio
Presidenle nO 6391117 publicado no DCL de 0.>.12.02, ao .crvidlOr MARCO ANl ÓNlfl
MARQl êS MIRAI' A, ma1rÍCula n'l 11.614-53. AssislC.lIIC l..cgislali\'ol til.: LXt:nltnr di:
Contralos cioFN'CAL

11. <':ONCEIH~J'a CCiIU(jC.1Çáo de 'luC Irala o incil;o 11 do ~5t1do <.I1t. 111 dn AlO de
Mesa Dirclorn n° 03ó, de 2002, emn iI' HIlccaçõcs efetuad;', pelos Aws da Mesa DirCIOC;J n....
066 C 091 de 2002, lodos rdcrcndó1l.JS pela Resolução nU JYO/(,~. ao servidor U(mlÍlwull 110
quadro abaixo, C<11l1 exercício no FASCAL:

~-~" ~~~~~'i~-;;r.' -Ei -..s.~~_ }-_.~;;i!i.c;;la_'--l
!~\~ÉB~.f1õ~!iP.gl~º:~_J?E:,?t~'2!.~~A~~'':!."".!£&!sl.'i~~._.. _U-'!!:!.:?,,! _ .
Executoc dos Contralos relacionad".,; 110 Aln da Gcrénda do FA!jCAL n" (K17/IJ.1,puhlk;a.l '
.n.~CL 0.° 39dc_~~(g:l!l.-.: . . __ ._. _ . _ ..__.J

Bla.ni", DF, () ~ cle fevereiro de ~OOJ.

• 1
I 'I

f;t'.{)C"
Ih:putadu UENICIO TA\' /.RES

Prcsidcnlc

JlTOnOPI:ESIDEI'!TEW 33~ ,DE2003

o Presic!t'nte da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no 1'';0 de
suas atril~~lições r".:",: llcntai!l,

RES(.f,VE:

1 - EXONnR ,\R EDIl '>ON AGÁPITO MOREIRA, malfi~ula nO
15.316-41, ocupante do Carg .. Especial de Gabinete - CL. - OI, do G~hincle
DepUlBdo RÔney Nemcr, br:m como, NOMEÁ.LO para exercer o Caf(;O en. " 'lloõsã<>,
de Coordenado,', CL - OI, na Comis.ão de Desenvolvimento Econômico SU>lc-nt(,vcl,
Ciência, Tecnologia e Mcio AmbiCl,ie (Resoluções no' 143/97 e 182/02).

2 - ~XONERAR MARIA C'.i..NDIDA FÉLTX DE SOUZA," dncula n°
15.533.33, ocupante do Cargo Especial de Gabil :e - CL - 08, do Gabinetc do
Deputado Rôney Nemer, bem como, NOMEÁ.LA para exercer o cargo em comissão,
de 'oordL-nador, CL - 08, na Comissão de Desenvoh';mcoto Econü.Jlico SU'.ieuti. el,
Ciéucia, Tecnologia e Meio Ambie ••te (Resol .ões no' 143/97 e 1H2/02).

Drasllia, ~).de fevereiro de 2003

DepUf:'doBE~1vAH:'S
!-resi<1ente

~.

.~ ATO DO PRESIDENTE N° 33S, DE 2003t.
l:' O Presic!r.lIle da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de

suas atribuiçõcs regimentais,

RESOLVE:

" 1 - EXON:.!tAR llENAIR ALVES FERREIRA VIANA, matrícula n°
15.641.30, OCUp:."te do C"'.O ClIl comissão de Chefe da Unidade de Redaçil~
Parlameil'ar e Consolidação dos Textos Legislativos, da Assessoria Legis);, 'a. bem
como, NOI"I;} LA para eXerc(:f o Cargo Espccitl de Gabinete, CL - 13, no <.iahinete
do Depll . do R(,ucy Nemcr (Re .oluçôes no' 91194 e 143/97).

" 2 - EXONERAR M\RCELO XAVIER, matrlcula 11° 15.34~ 36,
ocupante do Cargo Especial de Gabinek, CNE, do Gabinc <lo Deputado Rõney
Nemer, bem como, NOMEÁ~lO para e,. rcer o Cargo Especial de Gabinete, CL - 13,
no referido Gabinete (Rcsoluções nO14J/97).

3 - r.XONJ':IL\R VALÉRIA RODRIGuES DA SILVA, malrirula nO
15.470.3'1, ocupante do Cargo Especial de Gabine!.;, CNE, do Gabinete do t...cp.llado
Rôney Ncrncr, bem como, NOMEÁ. LA para exercer o CartO Especial de Gabinete, CL
- 12, no referido t;abinctc (Resoluções n° 143/97).

4 - r.,)MF.AR ROBSON dA SILVA SOUSA, para excr('~r o Car; 1

'Espeeial de Gabinete, Cl. OI, no Gabj~ele do Deputado Rôney Nem '. (Resoluçi>es u•.
143/97).

S - NOMEAR MADALENA MACHADC' DA SILVEIRA RAI1ELO,
para exercer o ( :Irgo Especial de Gabinete, CL - lI, no Gabinete do Deputado nõnry
Nem ..•. (Resr'uyões n° 143/97).

6 - NOMEAI!. DOGlVAL JOSÉ DOS SANTOS, para exercer o ('arro
Especial d G" .inete, CL. OI, no Gab: .,ele do Ueputado kõney Nemer (Refolu\Nes nO
143/97).

Brasllia, d). de fevereiro de 2003

""'''do B.!Ic~!!::.VARES
Presidente

ATO 00 I'RESIJ)ENTE N° 33k ,DE 20::3

AI/:ra o Aro do ['residente n° 208, 'e 2003 e dá
outras providêllcias.

o PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAl. no
uso das alribulçõe~ regimentais e atendendo ao di~posto no Alo da Mesa DiretOra
nO 019, de 2003,

RESOLVE:

Art. 1° • O Inciso 111do arl. 2° O O art. 5° do Ato do Prt 'idenle n° 20B, de
2003, passam a vigorar com as redações que se s~guem;

"Art. 2° •......................................................................................

I , , ;

11 •••••••....•.••.••.•••.•••••••••..•••.•.••••.•.•.•.••.••••••••••••.••••••..••.••••••.••.•.•...•• ;

111- CGi ,tr~taçáo" r"sso~ jur1dica pro~taclora do consullnrla
para fins de apoio ao t,,,lçio cio mandato parlament'lr, tuis como
pesquisas, h'abalhos técnicos e de serviços de apoio '1liera,~on •.•l."

"Art. 5° •.................................................................................... :

1- ;

11-••....•.•..•...•..•....•........••.••.•.••..•...••.•••......•.••..•...•...•.•.•••••......... ;

111- entregue ao Gabinete du Mefo'; Diretora até o qUint.:> din
útil do mês seguinte, obedecido o re\;ime do competêpcia, e,
ultrapassado esl~ pra<, , s6 poderá sor aprt.::lado nu prestaÇão de
contas do mês seguinte.

9 1° Os comprovantes de pagamento relativos ao último mês
de cada exerclcio deverão ser apresentadas até o dia 26 t
dezembro de cada ano."

9 2° O documento a que se referti este artigo será: ,I
I - nota fiscal hábil segundo a natureza di. opr" ;ão, ernitid ••

dentro de sua vali .~d(" quando se tratar di pagalTi .io a pessoa
jurldica, a,' nilindo.: ,) recibo comum acompú ••"ado da doclaração d.;
Isenção d" emissão de documento fiscal com citação do fundamento
legal;

11- recibo devid: ...mert:,).assinado, C(,n~tando nome e end .. 1aço
completos do beneficitui,) do pagan,ento, número do. CPF e da
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identid1dee di~crimillação da ctespesfl, quando se tratar da selViços
presta(;os por pessoa fír!ca, apresentandu os uu.JI,lentos
comprobatórios do recolhimento dos tributos;

{.TO DO f REStDENTEN.o 33lS' • DE 2003.
O Preside' .•e da Cãmara legislativa do Distrito Federal. no uso de suas

atribuiçOe" regillll:ntais.

111- isento do rasuras, acréscimos, emendt~.: ou entrelinhas; RESOLVE.

de F,vereiro de 2003.

(L---j. ...-
Dl pulado BEN'.~IOTAVARES

Presidenteda CLDF

TORNf SfM EFEITn o item n'10 do Ato do Presidenten° 327/2003.pub:,cado
no Diário da Câmara legislati'vé'.l do Distrito Federal, de 21 de fevereiro de 2003, que traia da
exoneraçãode kEJANl: GUIMARÂ'S PITANGA do Cargo em comissão do "Coordenador
de cor lisalo pormilnente". CL.Q2 da Coruia.io do Defesa dos Oir~itos Hunlano_.
Cidadt.;lia. Ética o Decoro Parlamclltar.

Brasília,

IV - dedado e discriminado por Itom dl' selVlço prestado ou
material fornnddo. não se admitindo gc;nerallzaçiios ou a!'reviaturas
quo impossibilitem a identificação da despesa.

~ 3° O Núcleo de Fiscalização e Controle da Verha
Indenizatória do Exorcfclo Finane<:iro terá três dins úteis paro
apreciar a prestaçiio do contas de cada parlamentL , [' c"'ltar dfl
d:\ta do recebimento da documentação polo Gabinete da Mesa
Dlretola.

Ar!. z>. Este Ato E:.,trJ em vigor na data de sua p"blicação.

~ 4° Aprovada a prestaÇ<'io do contas, o pagamento da verba
Indeni,- .!I-". ia se fará fiO praw de até quinze di: .3.

~ 6° O re3sarcimento referente à verba indenizatória se dará
diretamente na conta do deputado."

~ 5°
escoimauas
posterior.

As contas rejeitadas poderão ser reaprosentacf: ;s,
dos vícios, na prestação de contas im, 'iatamcmte.

ATO DO PRES1DENTE N° 33, •DE 2(;

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fed"ral, no usode.
suas atribuições regimentais. em esrJocir,!as que lho conferem'o inciso'X", ~ I' do
artigo 42 dn Regimento Interno da CLDF. e consUerando o Ato do Presidente n°
214 de 2003, pubticado no Del de 07 de fevereiro de 2003 e Ato do Precidentc ,,'
319 de 2003. publicado no Del de 26 de fevereiro da 2003,

Art. 30 • Revogam-se as disposições em contrário. R E SOL V.E:

Brasflia, ;) r du fev. "eira de 2003.

t-~c~
Deputado BF~.'fCIO TAVARES

PI •.. ,:lenle

Art. 1° DETr"1MINAR à Comissão Permanente de Sindicância e
Processo Administrativo u,sciplinar a Instauraçâo de Processo Admiriictrativo
Disciplinar em desfavor do servidor ROGÉRIO CALlXTO.DOS SANTOS, matrícula
n° 14.356-34, ocupante do cargo ~ J T6cnico Legislativo, p"ra apuração de fatos
denunciados no Processo n° 001.0'i 398/2002 - ClDF.

ATO DO PRESIDENTE N.033:r, DE 200~.

Art. 2" O prazo para a apuração do" fatos de que traia o al1igo
ante, ior é de 60 (sessanta) dias, prorrogáveis por Igual períOdo.

o Presidente da Cãmara legif.laliva do Distrito Federal. no uso de suas
atribuições regimentai;

RESOLVE.

Art. 3' Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam.se as disposições em contrário.

1. EXON •...RAR G1LMAR JOSE ROCHA, mat,ricula n° 15688-04, do cargo em comIssão
~Cargo Especial de Gabinete", nive! CL.07, do Gabinete Parlí3ment<u do Oeput:-:do
Augusto Carvalho, bem como NOME A-LO para exercer o Catgo em comissão "Cargo de
Natureza Especlar, nivel CNE. no referido gabinele. (Amparo na Resolução nO 143/97 _
IlE.U - Processo N" 001.0lJ0568i2003).

2. EXONERAR FI:ANCISCO DE ASSIS AQUINO CUSTÓDIO, matricula nO15039-41. a
partir de 2(;/02/2003, do cargo em comissão "Assistente de Comiss •..:> rerl'l1Jnente",
nivel CL-Ol, da CES - Comissão de Educação e SalJf1e, bem como DEVOLVE-LO a seu
orgão de origem. (Amparo na Resolução nO 162/02 - REQ - Proct:sso Nu
001.000330/2002).

3. EXONERAR MAIlIA SUED ARNAUT PRADO NOGUEIRA, matricula n" 1.1701-43,do
cargo em comissão "Assessor de Comissão Permanenle~, niv~1 Ct.-02. c/:"l CES _
Conllss.:io rlú Edllr.:lÇ;'; ~ SalJrle, bem como NOMEA~LA para exercer o cargo em
comissão "ASSistente U~ Coml::.são Permanente~, nivel CL-01, na lefenda ccml~são
(Amparo na Hesolução nO18?/02- SV - Processo N° 001.0611/2001).

4. NOMEAR tviARCELLO OEI'\;,,;VOLO XAVIEI para exercer o cargo em coml:;>são C;)rgo
Especial de Gahinete, CI. -11, no Gabinete da lideranL,.a do PT. (Resuluçao 11° 12S/Y I e
AMD 022/99 - SV - Processon0001.00805/2003).

5. EXONERAR MnUÉIAS JOSÉ DI'. PAZ, malricula nO15.r5-40, do c"'90 om comissão
~Cargo Especial (Je Gabinete", nivel Cl-11, do Gabinete Pé;ulamentar da I j.)1 'tac1a E.lika
Kokày, bem C(Jmo NOMEÁ-LO para exercer o cargo em comissão "Cal~~) lspt;ci;J1 de
Gabineten

, nivcl CL.03, no referido gabinete. (Amparo na Resolllçáo nO 143/~l - SV-
PlOcessoN° 001-00812/2003).

6. ~!OMEAR NOÉMIA GONÇALVES DARBOSA, malricuta nO 11451.55. ocupante do
I.argo efetivo de Assessor Legislativo, para exercer o cargo em comissâ,) de "I\~sessor
de Comissão Permanente", nívt:!1 Cl-06, na CDOHCEDP - Comissão de Ot.:ICSCi dos
Direitos HumJnos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar. (Amparo na Resolução 11°
182/02- CONC - ProcessoN" 001.0063112003).

7. NOMEAR RAUL DISERGI BAYLÃO para exercer o cargo em comissão de
"Coordenador de Conlissão Permanenten

, nível Cl-13, na COOHCEDP - (>,missào de
Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Oe"oro Parlamentar. (An.,p<1ro na
Resolução nO182/0' - SV - ProcessoN"001.0078&/2003).

8. NOMEAR INDIRA IlASTOS MARRUL para exercer o cargo em comissão de "Asse"or
de Comissão Pernlémenle", nivel CL.02, na COOHCEOP - Comissãn de Defesa ,5
Direitos Humanos. Cidadania. Etica e Decoro Parlamentar. (ArLparo fia Hc::;olução n°
18?/02- SV - Processo N° 001.00788/2003).

Br8~í1ia, ;;} de fevereiro de 2003.

1~J.Jó!--
Deputado FoEN:CIO TAVARES

Pr"sidente

ATi' DO PRESIDENTE N31fD. DE 2001

Homologa relatório final de Proce:;so
Administrativo Disciplinar e dá outras
providencias.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso

de suas atribuições, em especial as que lhe são conferidas pelo inciso XIII do ~

1° do art. 42 do Regimento Interno, e considerando o Parecer n' 016/2003 e o

Despacho n° 037/2003, ambos da Procuradoria-Geral, e o contido no Processo

n° 001.01887/2000

9. EXONERAR MARCIO RIBEIRO GUEDES. m,:tricula n' 14.602-45, do cargo em
comissão "CoolJenador de Comissão Permanente~, nível CL-09. da CO()l iCEDP _
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania. E:..ticae Decuo Parlamentar.
bem como NOMEÂ-l..O para eXf'fcer o cargo em comissão "Coordenador d~ Comissão
Permanenle~, nivel CL-03, na reh..fida comissão, (Amparo na Resolução lia 182/02 - SV
- Processo 1'1"00-1.0 105012001).

RESOLVE:

Ar!. l' HOMOLOGAR o relatório final apresentado pe!.! Comissão

de Sindicância o Fracesso Administlativo Di.ciplinar designada pelo Ato do

Presidente n° 586/2002, às fls. 53/56 do processo em epígrafe.

8rasilia, "-J- de fevereirode 2003.
j) . ~/12:,"~"t.A.J /.-

Deputado~NiCIO TAVARES
Presidente da CLDF

Ar!. 2° CONSIDERAR o selVidor LUIZ CARLOS RAMOS PAIM,

isento de penalidade administrativa, por sua juri~icidade e de acordo com as

prova~: juntadas aos autos.
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Art. 3° DETLRMINAn o arquivamento dos autos do processo

supra referido.

Ar!. 4' Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, d r de fevereiro de 2003.

! {/I/,<-.~F---
Deput~o BENíCIO TAVARES

, Presidente

A,O DO PRESIDf'lTE N.o3~1 ,DE 2ú03.
O President" da (' imara L.egislativa do Distrito FLJeml, no uso d~ s.';;s

atribuições reyimenlais,

RESOLVE

TORNAR "EM EFEITO o itt.,1 n° 07 do Ato do P. ,,>Jenlo nO310/2003, r 'Iicado
no Diário da Câmara le9i~lr:ltiva do Dislrilll Federal, de 25 de fcvr;reiro de 20t.n. que \l<.tta da
nomeação de EVERALDO CARVALtlO LESSA para o Cargo Especial de GaÚinete, CI .01
no g: binete parlanlentar do O~~ulado C.alle"s Xavj~r.

Brasllia,!H de FevE~eit;!o03.

&".,,,)
Deputado UENlclO TAVARES

Presidenle da CLDF

ATO DO PRESIDENTE NO 3'1:L ,DE 2003

O Presi,knte da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no liSO de
suas a1ribuiçôcs r~giIlJ~ntais.

R E S O L V E:

I - EXONERAR, a partir de 27.02.03, CRISTIANE I.ONGO
CORREA, matricula n" 15,ll).49, ocupante do cargo em eomissã •. de Assistenle de
Comissão .. CL.- 02, da Comissão de Assunlos Sociais (Resolução n° 182/(2).

2 - EXONEI~AR, a partir de 27.02.03, LURDES GONÇALVES DE
CARVALHO. matricula n" 15.437-29, ueupante do cargo em comissão de Assistente de
Comissão .. (:1. _.OI, da Cornissàu dc Assuntos Sociais (Resolução n" 182/(2).

3 - EXONERAR GUSTAVO ADOLFO MOREIRA MARQUES,
matricula n° 15.1 fQ-36. Ot'lllxmfr. cto c(lrgo em comissão de Assistente de Coordenador.-
CL - OI, da Comissão de Constituição c Justiça, bem como, NOMEA-LO píllõ.l l~XCrf.:~r

o cargo em comissão. de Assistente de Cerimonial, CL - 04, na Coordcnn<loria de
('climlHlial (Rcs()lu,'õ-,;s II''S I :\2101 c 91/!) 1).

4 - EXONERAR ANA 'BEATRIZ DE CASTRO CARVALHO
I.ACERDA, matrícula 1\" 15.595.11, oClIpante do cargo om comi'5são de As~:cssnr de
Cumissãu - ('I. .. () I. da Comissào dc Scgunlllça (Resoluçãn n° 1821(2).

5 - EXONER,\R PEDRO CÂMARA LEÀO, matrienla n° 15.724.26,
ocupnnte (In cargo elll comi,.;são de Coordenador - CL - 07, tia Cmnis:,iio d~
DC,$envl)lvimClllll Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia c Meio Arnbit.'nle, hem
como, NOMEÁ-LO pam exerc.cr o c311'o em comissão, de Coordt:nador, ('I. _. 07,11.1
Comissão de Assuntos Sueiais (Resuluçôes nos 182/02).

Brasília, J t de fevereirO' de 2003

/I;!
/lj'kt.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N" 3~3, DE 2003

O Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de sllas
atribuições regimclltílis,

R l' S O L V E:

ERRATA

ERRATA do item 4, dn Alo do Pre' lente n' 324 de 2003. publicado IIn
DC'L de 27.02.03. '1ue 1,,,1,, d" <,,,,"eração/nomeação de ANTÔNIO ITRI(I'III,\
SOUTO.

ONDE SE Lf:: bem corno NO~IEÁ.1.0 para exerccr o cargo em l'Ornissão de
Assessor dl: ('olllissão CI. - 05.

l.EIA-SE: ... hl:llI COIllO NOMEÁ.LO para exercer o cargo CIIl I.:ollliss;lll de
Assistente Je ('olllissfiü eL. 05.

Brasilia. DF, j). de fevereiro de 2003,

. ftjlf4
1l"l'utadu 8f.Nleo TA VARES

Presidente

Decisões TCDF;:.....-----------------,--
TRIBUNAL OE CONTAS 00 OISTRtTO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESS(\ES

SESSÃO OROINÁRIA N" 3720, DE 4 OE FEVEREIRO DE 2003

PROCESSO N" 0074/03

RELATOR: Conselheiro PAULO CÉSAR OE ÁVILA E SILVA

EMENTA: Consulla fornlull.lda pela Câmara Legislativa do DislrilO Federal acerca da possibilidade
de aqude órgão proccdt=r a ~.'untralação direta de serviço dt= publiddadc, pois cnlendc cslar
caracterizada siluação circunstancial pernlissiva. à visla da impossibilidade de: prorrogação du
conlralo havido com a linna V&5 Publicidade, já findo, c da não conclusão do processo Iicilatório
visando a nova contralação.

DECISÃO N" 69/2003

o Tribunal, de acordo, em pane, com o vela do Relator, decidiu não conhc:ccr da
consulla fonnulada pela Câmara Legislativa, por que não atendidos os requisitos inscritos no ano
194 do Regimento Interno desta Corte. Parcialmente vencido o Relator, que manteve os i1ens 2 c 3
de seu voto. Decidiu, mais, mandar publicar, em anexo à presente ata, o RdatórioNolO do Rdalur.

Presidiu a Sessão: o Presidente, Cons~lheiro MANOEL DE ANDRADE. Votaram: os
Conselheiros RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINtlADELI, JORGE CAETANO, ÁVILA
E SILVA e RENATO RAINHA. Participaram: o Audilor PAIVA MARTINS e a representante do
MPjTCDF, Procuradora-G«al MÁRCIA FARIAS.

MANO'
PreSidente

TRtBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL.

SECRET ARtA DAS SESS(\ES

SESSÃO ORDINÁRIA N" 3720, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2003

PROCESSO N° 2948/99 (apenso o de nO524/01)

RELATOR: Conselheira MARLI VINHADELI

EMENTA: Auditoria operacional realizada na área de atendimenlo ambulatorial da extinta Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

DECISÃO N' 18'2003

1;~l(L7
D, •.putado BENICIO TAVARES

Presidente

I. TORNAR SLM EFEITO o Ato do Presidente n" 329 de 2003,
puhlieado no Diúrio da Cúmara Legislativa do Dislrito Federal, de 27 de fevereiro de
2003, que trata da exoneração/nomeação de DENAIR ALVES FERREIRA VIANA,
do cargo de Chefe da lJnidade de Hedação Parlamentar - CI .. 14, da A:,sl'ssoria
Legislativa para o Cargo Especial dc Gahinele - CL-13, no Gabinete do Depulado
Roney Nemer, respectivamente.

Brasília, dr! fevereiro de 2003

o Tribunal, de acordo com o \'oto da Relatora, tendo em conta a inslru..;ão e o p::Hc.:er do
Ministério Püblico, decidiu: I. lomar conhecimeOlo: a) do resuhadIJ do Icvanlamcnto prdimmar c do
relatório de auditoria de ns. 39178 e 1291186, respectivamentc; b) do Olicio n° 641/20UU-PROSUS, do
resultado da auditoria de regularidade, bem coma dos esclarecimentos apresentadas pela SES em
'relação aos achados de auditoria, conSlanles no Processo nO 524/2001, apenso; 11. dar ciên.:iJ :la
Governador do Distrito Federal e ao Secretario de Saúde do Oislrito Federal dos PORtOS a seguir
apresentados: a) aCentam contra os principias de: eficicncia, eticãcia e eçononlicldade quc devem nurtear
a adminislração pública e contribuem para a redução da qualidade do alendimcRto ao público na área de
saúde: a.l) insuficiência dos recursos humanos existentes na Secretaria de Saúde na área mêdi.:n c de
enfermagem para atendimento dn demanda; a.2) baixa alratividade da remuneração p3ga aos mêJicos, a
ponlo de: não pcnnitir à SES suprir suns dcficiênc.ias de pessonl; a.3) cessões, de fonna conlllmaz, de
servidores, inclusive médicos, a órgãos e entidades públicas diversas, mesmo havendo carencia de
pessoal e em prejuízo do atendimento publico e das nomlas vigentes; a.4) subaproveitarnento da
capacidade inslalada das unidades médicas, em razão da incompntibilidade com a di~tribulção dos
recursos humanos; n.5) carência de Icilos hospitalares ~ consuhórios médicos (recursos fisicos). mesmo
quando considerada, cxclusivnrncllh':, a demanda da população locall~O%); 3.6) distribuição gcogdlica
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dos ticrvíços mêdil':os não eqüitativa, especialmente os destinados aos ilh:ndimcnltJs bâsico c sc~umJ;!r1o.
quando considcr.hJa a dt:manda regionalizada; a.7) indícios de subutiliza..;ão de recursos humall\,)S em
algumas Diretorias Regionais de Saúde; a.8) volume de atendimento clllcrgc:nclal (4M.4~.v)
significativamente s\lpcrlor à médica nacional (26,87%) e ao parãmclfo tido por adequado (I5~ .....); '1.9)
inexi'litência de planejamento das ntividadcs de manutenção preventiva das in:i1alaçõcs lisil.:as c dl)S
equipamentos no âmbito da SES; a.IO) impossibilidade de adequada manulcm;ào c de crcs.:illll.'IllO da
Rede de Saúde do GDF compati\:c1 l':om a demanda, devido aos cortes realizados no orçarn":II(O; b)
infringe dispositivo legal il aplicação das Leis nO>s2585, 2595 e 2638/2000, que criaram no qU<ll1rode
pessoal do GDF as carreiras de médicos, odontólogos c enternlagem, sem obsc;r\'ància ao ano .21 Ju Lei
Complementar 101, de 4 de maio de 2000 (lei de Responsabilidade Fiscal), uma vez quc nào foi
demonstrada a existência das infonnações preconizadas nos artigos 16 e 17 do mesmo ill::itrulllemo
legal, exigidas em razão do aumento de ..despesa de pessoal resultante da majoração do \'encim~nto dos
profissionais optantes pelo regime de 40 horas semanais, bem como de adicionais, horas exlras e
gratificações pagas com base no vendmcnto~ c) constitucm ahcmativas de uprimúrulIlclllo: 1.:.1)
automação do processo de marcação de procedirncOlos médicos (consullas, internação e(~.); c.2)

;:.instüuição de gralificação de produtividade (em estudo no âmbito da SES), tendo por base indiç..:s que
retlitam O número de atendimcnto c: o grau de resoluli\'idadc, em nívc:is setorial e instilucionJI; c.3)
automação dos sistemas de informação de fonua a melhorar a qualidade dos ínstrumemos gerenciais;
c.4) viabilização de parcial autonomia financeira para as Diretorias Regionais d~ SaúJI:; Ill. dl.:'h"nninar
às aUloridades antes mencionadas a adoção de providéncias quanto à olimização da g~S"'lu da SES, ':111
vista do noticiado no ilem "11.0"; IV. al~nar o Chefe do Poder Executivo e a Câmara Legi~l"lIi\"a dI)

Distrito Federal que esta Corte de Contas negará validade aos atos de gestão praticados com sup~dânco
em leis que não guardem consonância com a lei de Responsabilidade Fiscal, em especial os artigos 16 e
17; V. considerar procedente o h:or da denuncia oferecida pela Procuradoria de Justiça de Defesa da
Saúde. PROSUS; VI. assinar, fundamentado no art. 45 da lei Orgânica do TCDF, praza de 60
(sessenta) dias para que o Sr. Governador do Disuito Federal, (;aDjuntamente com a Secretaria de Saúde,
reveja os atos de cessão de pessoal da SES, posto inobser\'atÇm os princípios da publiçidade e da
motivação insçulpidos no ano 19 da lei Orgânica do DF e por seré'm contrários aos objetivos prioritários
traçados no art. 3- da Lei Orgânica do DF, uma vez que reduzem~injusÜficadamenle. a..çapac;dade de!'"
atendimento à população; V11. alertar à Secrelaria de .Governo,«ndo 'em vista a compe(ência pre\'ista no
artigo 39, inciso I, do Decreto. n" 15:663/93, que o ato de autorizaçào de cessào de servidor quando
expedido pelo Governador do DF deve ser fonnalizado mediante decreto e quando autorizado por
Secretário de Estado, medianle portaria, e não por meio de oficios, como ocorre atualmente; VIII.
determinar à Secretaria de Saude do Distrito Federal que: a) implemente medidas de fonalecirncnto de
seus conlroles inlernos, objetivando evitar irregularidades e impropriedades como as identificadas no

• relatório de tls. 150/174 do Processo n" 524/2001, apenso, em especial nonnalizando o prol:csso de
troca de plantio, exigindo que esta seja documentada nas respectivas folhas de ponto; centralizando no
Núcleo de Pessoal Cedido os controles peninentes à cessão de Pessoal; promovendo periodicamenle
consultas aos órgãos cessionários objelivando verificar a real situação dos servidores cedidos; c: dando
efetividade às ações do Órgào de Auditoria Internai b) nos termos do ano 90> da Lei Complementar n"

'1/94, instaure, de imediato, tomada de contas especial, com a finalidade de apurar responsabilidades por
prejuízos causados ao erário, em razão das irregularidades apontadas nos itens 2.5 e 2.6 da instrução de
Os. 150/174 do Processo nO>52412001, apenso; c) adote as medidas necessârias ao ressarcimento aos
cofres da SES dos valores pagos indevidamente aos servidores cedidos sem ônus identifacados no ilem
2.7 da instrução referida no i1em anterior; d) adote medidas pertinentes no sentido de coibir, de falO, a
inobservância à carga máxima de t'rabalho por turno e ao horário de trabalho (impontualidade e carga
horária), advenindo às chefias no sentido de que a conivência com essas infrações al1ministrativéls
poderá lhes ensejar responsabilização; IX. assina~ prazo de 30 (trinla) dias para que a Secretaria de
Governo encaminhe a esta Cone a documentação comprobalória do cumprimento da jornada de trabalho
da servidora nominada no * 78 da instruçào de Os. 150/174. do Processo nO>52-1/2001, apenso, desde
janeiro de 1999 atê li preseme'data, bem como da correspondente comunicação mensal de freqüência ao
órgão de origem; X. autorizar o encaminhamento de cópia da inslruçào de fls. 129/186 dos autos e das
instruções de tls. ISO/174 e 175/180 do Processo oI> 524/2001, apenso, ao Senhor Governador do
Distrito Federal, à Secretaria de Governo, à Secretaria de Saúde e à Promotoria de Justiça dI: Ddcsa da
Saúde, para conhecimento e subsídio as providências cabíveis; XI. delerminar o encaminhamento dos
autos â 2- ICE, a quem a SES está vinculada.

Presidiu a Sessão: o Presidenle, Conselheíro MANOEL DE ANDRADE. Votaram: os
Conselheiros RONALDO COSTA COUTO, MARLI VlNHADELI, JORGE CAETANO, A \~LA E
SILVA e RENATO RAINHA. Paniciparam: o Auditor PAIVA MARTINS e a representante do
MPjTCDF, Procuradora.Geral MÁRCIA FARiS:'

SALA DAS SrSSOES, 4 DE FEVEREIRO DE 2003,

,

7l ...---LUIZ ANTO I ' IB RO'"~••"#:#
MANOEL ~DE

Presidente

Convite~---------
CÂMARA LEGISLATIVADODISTRITO FEDERAL

Comissão Pennanente de Licitação - CPL

AVISO DEABERTURA DE LICITAÇÃO
, CQNV'ITEN"005/2003

A Comissão Pennanente de Licitação da Câmara Legislativa do Distrito Federal toma
público aos interessados que o edital da licitação em epígrafe, processo n.o 001-
00767/2002, que tem por objeto o fornecimento de Medicamentos e Materiais
necess'rlos ao atendimento dOI usu'rlos do Setor de Assistência à
Saúde, em especial, à UnIdade de Emergência da CLDF, encontra-se
afixado no quadro de avisos da CPL, localizada no SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da
CLDF, sala A-03, CEP 70.086-900, Brasília - DF. A sessão 4e abertura..• recebimento
-dos envelopes eslá prevista para ocorrer em 20/03/2003. às 15 horas, no local acima
indicado. Maiores infonnaçôes no local ou pelo telefone 348-8650 ou fax 3'48-8651.

Brasília-DF, 27 de fevereírode 2003.

DENIZE CASTRO FLAESCHEN
Presidente da CPL
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A MEMÓRIA,
EO

RETROVISOR,
DA HISTORIA

A Comissão dos
Anais e

Memória tem o
prazer de
informar o

lançamento,
em multimídia,

das
Sessões Solenes

de 1998 a
2001,

Os interessados
devem dirigir-se
à Comissão dos

Anais e
Memória, sala
16-B, ramais

8423 e 8840,

Em breve, serão
disponibilizadas

também as
Sessões

Ordinárias e
Extraordinárias

a partir de 1998.
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